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Execução: Fundação La Salle 

MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2018 
 

O Prefeito do Município de André da Rocha/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, por este 
Edital, que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, para o 
provimento de Cargos Públicos e formação de cadastro de reserva de seu quadro de pessoal e formação 
de cadastro de reserva, com nomeação pelo Regime Estatutário e/ou legislação municipal vigente na data 
de convocação. O Concurso Público será executado pela Fundação La Salle e reger-se-á pela legislação 
municipal e pelas normas e procedimentos contidos neste Edital de Abertura. 

   
1.           DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 O Concurso Público será realizado pelo Município de André da Rocha e executado pela Fundação La 

Salle, obedecidas as normas deste Edital de Abertura e legislação municipal vigente. 
1.2 Este Concurso Público destina-se ao provimento de Cargos Públicos, com formação escolar de nível 

fundamental completo e incompleto, médio completo e incompleto e técnico, na área específica para o 
Cargo Público pleiteado, conforme requisitos para nomeação apresentados no Anexo I deste Edital. 

1.3 A forma de seleção dos candidatos, observados os requisitos do Cargo Público, dar-se-á por dois modos: 
a) acesso Universal;  
b) acesso por cota de Pessoa Com Deficiência (PCD). 

1.4 O candidato que desejar concorrer pela cota Pessoa Com Deficiência (PCD) deverá comprovar sua 
condição conforme normas e procedimentos descritos neste Edital. 

1.5 As provas seletivas serão aplicadas, prioritariamente, no município de André da Rocha/RS, podendo 
ocorrer em outras cidades da região, conforme disponibilidade de locais adequados.    

1.6 As declarações e informações prestadas na ficha de inscrição online são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 

1.7 O Concurso Público consistirá de Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 
Cargos Públicos, de Provas Práticas, de caráter eliminatório e classificatório, exclusivamente, para os 
Cargos Públicos de Motorista, Operador de Máquinas e Operador de Máquinas Agrícolas e, de Provas de 
Títulos, de caráter classificatório, para os Cargos Públicos da área do magistério, conforme descrito no 
item 2.1 deste Edital. 

1.8 O desconhecimento do conteúdo deste Edital e de eventuais retificações publicadas não poderá ser 
utilizado como forma de justificativa para eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  

1.9 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 
a) Anexo I – Atribuições e Requisitos de Provimento dos Cargos Públicos; 
b) Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais para as Provas Objetivas; 
c) Anexo III – Formulário da Prova de Títulos; 
d) Anexo IV – Formulário Padrão de Recursos Administrativos; 
e) Anexo V – Conteúdos Programáticos e Bibliografia Sugerida dos Cargos Públicos. 

1.10 É responsabilidade única do candidato acompanhar as publicações decorrentes do cronograma de 
execução deste Edital, através dos sites www.fundacaolasalle.org.br/concursos e 
https://www.andredarocha.rs.gov.br. 

1.11 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda-feira a sexta-feira das 
08h30min às 12h e das 13h30min às 18h, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558 – Sala 105, Centro, CEP: 92010-242 - Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 - Sede da Fundação La Salle; 
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br. 

 
2. DOS CARGOS PÚBLICOS  
2.1 Quadro Demonstrativo dos Cargos Públicos: 

Nº CARGOS PÚBLICOS 

 
TOTAL DE 

VAGAS 
 

NÍVEL 
ESCOLAR 
MÍNIMO 

TIPO DE 
PROVAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO – 

MÊS 

1 Merendeira C.R. 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva 20h R$ 968,81 

2 Motorista  02 + C.R. 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva e 
Prática 

40h R$ 1.956,08 

3 Servente 01 + C.R. 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva 40h R$ 968,81 

4 Operário C.R. 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva 40h R$ 1.356,34 

5 Operário Especializado C.R. 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva 40h R$ 1.679,28 

6 Operador de Máquinas C.R. 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva e 
Prática 

40h R$ 1.956,08 

7 Operador de Máquinas 01 + C.R. Fundamental Objetiva e 40h R$ 1.956,08 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
https://www.saldanhamarinho.rs.gov.br/
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Agrícola Incompleto Prática 

8 Auxiliar Administrativo C.R. 
Fundamental 

Completo 
Objetiva 40h R$ 1.679,28 

9 
Auxiliar de Serviço 
Odontológico 

C.R. Médio Objetiva 40h R$ 2.242,11 

10 Técnico em Enfermagem  C.R. Técnico Objetiva 40h R$ 2.242,11 

11 Assistente Social  C.R. Superior Objetiva 40h R$ 4.687,21 

12 Enfermeiro C.R. Superior Objetiva 40h R$ 4.687,21 

13 Farmacêutico Bioquímico  C.R. Superior Objetiva 20h R$ 2.343,61 

14 Fisioterapeuta  C.R. Superior Objetiva 20h      R$ 2.343,61 

15 Médico Veterinário  01 + C.R. Superior Objetiva 20h      R$ 2.343,61 

16 Médico Clinico Geral  01 + C.R. Superior Objetiva 12h R$ 4.124,38 

17 Médico Clinico ESF  01 + C.R. Superior Objetiva 40h R$ 8.257,99 

18 Odontólogo 01 + C.R. Superior Objetiva 20h R$ 3.215,54 

19 
Professor de Educação 
Infantil  

C.R. 
Médio / 
Superior 

Objetiva e 
Títulos 

22h R$ 1.957,60 

20 
Professor de Ensino 
Fundamental  

C.R. 
Médio / 
Superior 

Objetiva e 
Títulos 

25h R$ 2.216,70 

21 
Professor de Língua 
Estrangeira/Inglês 

01 + C.R. Superior 
Objetiva e 

Títulos 
25h R$ 2.792,47 

22 Psicólogo  C.R. Superior Objetiva 20h R$ 2.874,15 

 
2.2 As atribuições e requisitos de provimento dos Cargos Públicos encontram-se no Anexo I, sendo parte 

integrante deste Edital. 
2.3 Na tabelas do itens 2.1 a sigla C. R. significa Cadastro de Reserva. 

 
3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive a data das prova seletivas, poderão ser alterados 

durante o Concurso Público, havendo divulgação oficial nos sites www.fundacaolasalle.org.br/concursos e 
https://www.andredarocha.rs.gov.br , sem prejuízo das orientações e ditames deste Edital. 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura www.fundacaolasalle.org.br/concursos e 
https://www.andredarocha.rs.gov.br 

09/11/18 

Inscrições pela internet, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 
(as inscrições encerram-se às 18h do último dia previsto neste cronograma) 

09/11 a 06/12/18 

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição 07/12/18 

Último dia para entrega do Anexo II e atestado médico pelos candidatos inscritos pela cota de 
Pessoa Com Deficiência – PCD 

07/12/18 

Último dia para entrega do Anexo II dos candidatos que solicitaram condições especiais para 
o dia da prova objetiva 

07/12/18 

Publicação de Aviso com as listas preliminares de inscritos por modo de acesso 12/12/18 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as inscrições preliminares 13,14 e 17/12/18 

Publicação de Aviso com as listas homologadas de inscrições por modo de acesso 20/12/18 

Publicação de Aviso sobre a liberação da consulta do local e horário das provas objetivas  08/02/19 

Data provável para aplicação das provas objetivas  17/02/19 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova objetiva 
(para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este Edital) 

18 a 28/02/19 

Publicação de Aviso com os gabaritos preliminares das provas objetivas  18/02/19 

Período de recebimento de recursos administrativos dos gabaritos preliminares das provas 
objetivas 

19 a 21/02/19 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
https://www.saldanhamarinho.rs.gov.br/
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Publicação de Aviso com os gabaritos oficiais das provas objetivas  07/03/19 

Publicação das respostas dos recursos administrativos sobre questões contestadas sobre o 
gabarito preliminar da prova objetiva 

07/03/19 

Publicação de Aviso de divulgação das notas preliminares das provas objetivas, para consulta 
individual no site 08/03/19 

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas 
objetivas 

11 a 13/03/19 

Publicação de Aviso de divulgação das notas oficiais das provas objetivas com a lista 
preliminar de candidatos aprovados   14/03/19 

Período para entrega de documentos da prova de títulos por candidatos aprovados nas 
provas objetivas, para Cargos Públicos específicos deste Edital  

15, 18 e 19/03/19 

Publicação de Aviso Informativo sobre procedimentos, datas, horários e locais das provas 
práticas 

15/03/19 

Datas prováveis de aplicação das provas práticas 23 e/ou 24/03/19 

Publicação de Aviso de divulgação de notas preliminares da prova de títulos, para consulta 
individual no site 

25/03/19 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre a nota preliminar da prova de 
títulos  

26 a 28/03/19 

Publicação de Aviso de divulgação de notas preliminares das provas práticas, para consulta  
individual no site 

27/03/19 

Período de recebimento de recursos administrativos da nota preliminar das provas práticas 28, 29/03 e 01/04/19 

Publicação de Aviso de divulgação das notas homologadas da prova de títulos para consulta 
individual no site 

03/04/19 

Publicação da Composição e Qualificação da Banca Examinadora das Provas Seletivas  03/04/19 

Publicação de Aviso de divulgação das notas homologadas das provas práticas, para 
consulta individual no site 

03/04/19 

Publicação de Aviso com a lista de candidatos aprovados homologados para todos os Cargos 
Públicos, com a classificação e notas detalhadas  

05/04/19 

Publicação do Edital de Encerramento  05/04/19 

 
3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato buscar informações sobre data, horário e local das provas 

seletivas, resultados, avisos e  demais procedimentos  que são publicados, exclusivamente, nos sites da 
Fundação La Salle - www.fundacaolasalle.org.br/concursos e https://www.andredarocha.rs.gov.br . 

3.3 A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por 
coleta de impressão digital no ato da aplicação das provas objetivas, devendo posteriormente comprovar 
identidade. 

3.4 As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas 
até às 23h e 59minutos, conforme data determinada.  

 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no item 3 deste Edital, exclusivamente 

pela internet, no endereço  www.fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá procurar o link 
específico para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, bem como 
escolher o Cargo Público pretendido e optar, se for o caso, pela participação no modo de acesso cota de 
Pessoa Com Deficiência. 

4.2 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um 
boleto bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada. 

4.3 Não será exigido do candidato, no ato de sua inscrição, apresentação ou entrega de cópia de qualquer 
documento comprobatório dos requisitos de provimento do Cargo Público, sendo de responsabilidade do 
candidato a veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei. 

4.4 Do Valor e Pagamento da Inscrição 
4.4.1 Do valor da taxa de inscrição: 

a) Cargos Públicos de nível escolar fundamental (incompleto e completo) – R$ 50,00 (cinquenta reais); 
b) Cargos Públicos de nível escolar médio / técnico – R$ 80,00 (oitenta reais); 
c) Cargos Públicos de nível escolar superior – R$ 120,00 (cento e vinte reais).  

4.4.2 Não haverá isenção parcial ou total da taxa de inscrição, consoante a legislação municipal vigente. 
4.4.3 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 

cancelamento de Cargo Público ou do Concurso Público em sua íntegra. 
4.4.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto 

bancário, disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento 
do boleto, não sendo aceito depósito bancário como forma de pagamento. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
https://www.saldanhamarinho.rs.gov.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos


Município de André da Rocha/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 01/2018 

 
5 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

4.4.5 O candidato não poderá efetuar mais de uma inscrição para Cargos Públicos distintos deste Edital, sendo 
permitida apenas uma inscrição por CPF. 

4.4.6 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

4.4.7 O pagamento de boleto bancário com valor divergente ao estabelecido, em nome de terceiros ou vencido, 
não será objeto de consideração de inscrição homologada, sendo de responsabilidade do candidato a 
devida atenção no procedimento do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, geração, 
conferência de dados e pagamento do boleto bancário para o Cargo Público pleiteado. 

4.5 Da Homologação da Inscrição 
4.5.1 As condições para homologação da inscrição são: 

a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico - 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma 
previstos por este Edital. 

4.5.2 Não é permitida a troca de opção de Cargo Público em relação àquela originalmente indicada no 
formulário eletrônico de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto bancário. 

4.5.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
4.5.4 O candidato que desejar se inscrever pela cota de PCD - Pessoa Com Deficiência deverá, no ato do 

preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação na referida cota, 
bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da 
inscrição sem direito à reserva de vagas na cota PCD - Pessoa Com Deficiência. 

4.5.5 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização da prova objetiva deverá 
preencher e assinar o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais para as Provas 
Objetivas deste Edital e entregar pessoalmente ou postar correspondência, via sedex e A.R. (aviso de 
recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242. 
Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de postagem deverá 
ser até o último dia útil da data limite para entrega. 

4.5.6 Caso o candidato não envie o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais para as 
Provas Objetivas para as Provas Objetivas no prazo e forma estabelecidos neste Edital, não terá o 
tratamento diferenciado para realização das provas objetivas. 

4.6 Da Regulamentação da Inscrição 
4.6.1 A inscrição será realizada exclusivamente pela internet, no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos.  
4.6.2 O pagamento das inscrições será realizado com o boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não 

sendo aceitas outras formas de pagamento.   
4.6.3 Não serão aceitos pedidos de inscrição via e-mail, correio, FAX (fac-símile) ou outra forma que não seja o 

preenchimento da inscrição online disponibilizada no site. 
4.6.4 Não serão aceitos os pedidos de inscrição não efetivados por falhas de computadores, congestionamento 

da rede ou outros fatores de ordem técnica oriundas das operações bancárias válidas. 
4.6.5 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato é de sua única e inteira responsabilidade. 
4.6.6 Serão publicadas duas listas de inscritos homologados, sendo a primeira de candidatos por cota de 

acesso Universal e a segunda lista por cota de acesso de Pessoa Com Deficiência – PCD. 
4.6.7 Após a finalização da inscrição, de modo automático, o candidato receberá um e-mail com a ficha de 

inscrição, na qual constam todos os dados e escolhas cadastrados pelo candidato no ato de sua 
inscrição. Caso o candidato necessite realizar alguma alteração/correção em sua ficha de inscrição, 
deverá realizar um recurso administrativo sobre a lista preliminar de inscritos, conforme período específico 
no cronograma de execução deste Edital. 

4.6.8 O recurso administrativo contra a lista preliminar de inscritos poderá ser realizado conforme 
procedimentos deste Edital, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de pagamento, 
somente no período de recurso administrativo predeterminado, mediante preenchimento do formulário 
específico de recurso administrativo, conforme Anexo IV deste Edital. 

 
5.           DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1 Da Validade e Formação de Cadastro de Reserva 
5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de 

Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de André da Rocha. Os 
candidatos aprovados neste Concurso Público estarão condicionados à nomeação pelo Regime 
Estatutário ou formação de cadastro de reserva de candidatos, cuja nomeação estará condicionada à 
liberação e/ou à criação de futuras vagas e ao prazo de validade deste Concurso Público.  

5.1.2 A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital de Encerramento, respeitado o preenchimento legal por acesso cota Universal ou por cota de 
Pessoa Com Deficiência. 

5.2 Da Reserva de Cotas Através do Cadastro de Pessoa Com Deficiência (PCD) 
5.2.1 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal; Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02 de dezembro de 2004, é assegurado o direito de inscrição para os Cargos Públicos deste Edital, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possui.  

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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5.2.2 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que se enquadrar na legislação do item anterior, participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.2.3 No ato da inscrição, através do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá optar por participar 
pela cota de PCD – Pessoa Com Deficiência, bem como declarar, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por atestado médico 
(cópia autenticada), a partir do preenchimento do Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue na 
Fundação La Salle ou enviado por Sedex e A.R. (aviso de recebimento), para o endereço Av. Getúlio 
Vargas, 5558, Sala 105, Centro, CEP 92010-242, Centro, Canoas/RS. Em caso de envio da 
documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de postagem deverá ser até o último dia 
útil da data limite para entrega.  

5.2.4 A data de emissão do atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses antes da publicação deste 
Edital, contendo a assinatura do médico, o número de registro no Conselho de Medicina e o código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. No atestado médico relativo à 
comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos grupos de frequência 
auditiva comprometidos e/ou acompanhado por exame de audiometria.  

5.2.5 Não será homologada a inscrição (na condição de Pessoa Com Deficiência) de candidato que descumprir 
quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.6 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso administrativo em favor de sua situação.  

5.2.7 Os candidatos aprovados, com o resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam como 
Pessoa Com Deficiência, além de figurar na lista de acesso Universal de classificação, terão seus nomes 
publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação da lista de acesso Universal. 

5.2.8 Em cumprimento ao disposto no artigo 37, §1º, do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, ser-lhes-á reservado o percentual de 
10% (dez por cento) das vagas de acordo com o cargo ou emprego, que forem disponíveis no prazo de 
validade deste Concurso Público, na proporção de 01 (um) candidato para cada 10 (dez) admitidos, do 
cargo ou emprego, ou seja, a cada 9 (nove) candidatos convocados pela classificação geral, será 
convocado 01 (um) candidato da cota PCD – Pessoa Com Deficiência, considerando o ordenamento 
classificatório. 

5.2.9 A Pessoa Com Deficiência aprovada no Concurso Público, quando convocada, deverá submeter-se à 
avaliação por Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento, do Município de André da Rocha, que 
terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato como deficiente e sobre a compatibilidade 
do tipo e grau da deficiência com as atribuições essenciais do cargo ou emprego pleiteado, o que poderá 
incluir análise documental, entrevista e teste prático, se for o caso. 

5.2.10 A avaliação pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento ocorrerá sem o envolvimento da 
Fundação La Salle. 

5.2.11 O teste prático mencionado no item 5.2.9 poderá ser realizado pelo órgão onde as funções serão 
exercidas, com supervisão da Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento. 

5.2.12 Ao término do processo de avaliação pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento, a mesma 
emitirá um parecer conclusivo, indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício 
das atribuições do Cargo Público pelo candidato. 

5.2.13 Caso a avaliação prevista no item 5.2.9 conclua pelo não enquadramento do candidato como Pessoa 
Com Deficiência, o mesmo passará a concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso 
Universal (classificação geral), e não mais pela lista de cotas de Pessoas Com Deficiência, deixando, por 
conseguinte, de ser supervisionado pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento. 

5.2.14  Caso a avaliação prevista no item 5.2.9 conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício 
das atribuições essenciais do cargo ou emprego, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

5.2.15  Quando for o caso, a Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento opinará sobre os recursos 
administrativos interpostos por Pessoa Com Deficiência, referentes a parecer emitido pela mesma. 

5.2.16 A avaliação do candidato pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento não supre nem 
substitui a Perícia Médica a ser realizada pela Junta Médica Municipal, que avaliará as condições gerais 
de saúde física do candidato para o ingresso no Serviço Público, nem o Exame Psicológico a ser 
realizado por órgão credenciado, que avaliará as condições gerais de saúde mental do candidato para o 
mesmo ingresso. 

5.2.17 A Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento verificará e orientará quanto às condições de 
acessibilidade aos candidatos com deficiência para a realização da Perícia Médica e do Exame 
Psicológico. 

5.2.18 A Pessoa Com Deficiência, depois de empossado, será acompanhado pela Comissão Especial de 
Seleção e Acompanhamento, que verificará e orientará quanto às condições de acessibilidade para o 
exercício do Cargo Público durante o estágio probatório. 

5.2.19 O acompanhamento e as manifestações emitidas pela Comissão Especial de Seleção e 
Acompanhamento não substituem nem suprem a avaliação do desempenho no estágio probatório, suas 
normas e efeitos, mas devem ser informados à Comissão Especial de Avaliação do Desempenho no 
Estágio Probatório (ou a outro órgão que venha a exercer essa atribuição), a fim de que subsidiem a 
referida avaliação. 



Município de André da Rocha/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 01/2018 

 
7 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

5.2.20 Será exonerada, mediante o devido processo administrativo conduzido pela Comissão Especial de 
Avaliação do Desempenho no Estágio Probatório (ou outro órgão que venha a exercer essa atribuição), a 
Pessoa Com Deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a insuficiência do seu 
desempenho no exercício das atribuições dos Cargos Públicos. 

5.2.21 A observância do percentual de vagas reservadas à Pessoa Com Deficiência dar-se-á durante todo o 
período de validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados para os respectivos 
Cargos Públicos. 

5.2.22 Não havendo candidatos aprovados pela cota de Pessoa Com Deficiência em número suficiente para 
preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no 
respectivo Cargo Público, considerando a ordem de classificação do acesso Universal. 

 
6. DAS PROVAS SELETIVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 
6.1.1 A prova objetiva é eliminatória e classificatória, composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 

com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D,E), sendo apenas uma considerada correta. 
A avaliação da prova objetiva é dividida por disciplina, observado o nível escolar do Cargo Público, 
conforme descrito abaixo:  
a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 
c) 10 (dez) questões de Legislação; 
d) 10 (dez) questões de Raciocínio Lógico. 

 
6.2 Da Aplicação das Provas Objetivas 
6.2.1 As provas objetivas serão realizadas em data única, conforme cronograma de execução deste Edital.  
6.2.2 Os locais e salas das provas objetivas estarão disponíveis no endereço 

www.fundacaolasalle.org.br/concursos, após o término das inscrições, conforme o cronograma de 
execução deste Edital.  

6.2.3 O candidato deverá comparecer na data e local da prova com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de 
antecedência do horário de início da prova para fins de identificação. 

6.2.4 Não será permitido, independentemente de justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de 
início do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do concurso por desistência. 

6.2.5 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em material 
transparente. Não será admitido o compartilhamento de nenhum material entre os candidatos durante a 
realização das provas objetivas. 

6.2.6 Apos o candidato ingressar na sala de provas, não será admitido usar e/ou transitar, com qualquer 
material de consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como equipamentos eletrônicos, escutas, fones, 
rádios, relógios, gravadores, celulares, tablets e assemelhados ou qualquer acessório de chapelaria ou 
óculos escuros, devendo o candidato permanecer em silêncio, sob pena de eliminação imediata do 
candidato. 

6.2.7 Todo material eletrônico e/ou celulares deverá ser desligado, previamente pelo candidato. Quando do 
ingresso em sala de provas, deverão ser acondicionados em envelope de segurança fornecido pela 
Fundação La Salle, devendo o envelope ser mantido lacrado dentro da sala até a saída definitiva do 
candidato do local de prova. O descumprimento da presente instrução poderá implicar na eliminação do 
candidato, por constituir tentativa de fraude. 

6.2.8 Durante a realização da prova objetiva, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detector de metal a qualquer momento. 

6.2.9 O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento oficial com foto para identificação. 
Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
entre outros); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; e Carteira Nacional de 
Habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 159 da Lei Federal no 9.503/1997). 

6.2.10 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua 
identificação, sem rasuras, adulterações, e/ou inviolado e dentro do prazo de validade. 

6.2.11 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, CPF, título eleitoral, carteira 
de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, outros documentos, documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

6.2.12 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.13 No caso do candidato ter sido alvo de furto ou roubo dos documentos no período do início das inscrições 
ao dia da realização das provas objetivas, deverá apresentar o Boletim de Ocorrência desse fato e 
submeter-se, no dia da prova, ao colhimento de impressão digital, tendo seu resultado final condicionado 
à comprovação posterior de sua identidade, que ocorrerá conforme o cronograma de execução deste 
Edital.  

6.2.14 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado a Fundação La Salle 
realizar procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial  poderá ser exigida, também, 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 

6.2.15 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, 
acarretará na eliminação sumária do candidato do Concurso Público. 

6.2.16 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião 
que não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo 
será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 

6.2.17 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo período mínimo de 01h (uma hora). 
6.2.18 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o 

candidato será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, 
sendo iniciados os trâmites legais cabíveis.   

6.2.19 O preenchimento da grade de respostas com eventuais rasuras, falhas de preenchimento ou amassada, 
que acarretem impossibilidade de leitura óptica, é de responsabilidade do candidato.  

6.2.20 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.21 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a 
devolução da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a 
mesma será registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.    

6.2.22 O tempo máximo de permanência, em sala, após o início da prova é de 03h (três horas). 
6.2.23 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 últimos candidatos ainda presentes em sala deverão 

entregar suas grades de respostas, assinar a ata de presença, o termo de encerramento das atividades 
em sala na Ata da Sala. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer, outro 
fiscal poderá realizar o procedimento supracitado. 

6.2.24 Não será admitido tempo extra de execução da prova objetiva, salvo os casos previstos neste Edital. 
6.2.25 É vedado o consumo de alimentos durante a execução das provas, salvo com laudo médico apresentado 

no momento da aplicação da prova, sendo o consumo realizado fora da sala de provas. 
6.2.26 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 

responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo 
acondicionamento de tais objetos. 

6.2.27 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 02h (duas horas) do início do 
tempo total previsto de prova. Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será 
publicada na internet. 

6.2.28 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.29 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única 
responsabilidade do candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos 
provenientes de alteração do cronograma de execução deste Edital.  

6.2.30 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas aos 
Concursos Públicos, nas dependências do local onde for aplicada a prova. 

6.2.31 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que 
ocorrerá a prova. 

6.2.32 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a 
seguir: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização e(ou) para obter vantagens 

para si e(ou) para terceiros; 
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com 

qualquer um dos examinadores, seus auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidato; 
c) chegar com atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme 

previamente informado; 
d) não permanecer o tempo mínimo de 01h (uma hora) em sala de prova; 
e) ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo, portando a grade de resposta, bem como portando 

o caderno de provas antes do horário permitido para que o candidato possa levá-lo; 
f) recusar-se a entregar a grade de resposta da prova objetiva ao término do tempo regulamentar; 
g) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova; 
h) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital; 
i) for surpreendido, durante a aplicação das provas, portando ou manuseando celular, calculadoras, 

livros, equipamentos eletrônicos, impressos ou anotações, bem como em comunicação com outro 
candidato. 
 

6.3 Da Prova de Títulos  
6.3.1 A prova de títulos tem caráter classificatório a Cargos Públicos específicos da área do magistério, 

conforme descrito no item 2.1, deste Edital, e consiste na avaliação somente dos cursos (concluídos) 
relacionados neste Edital e vinculados diretamente à área de atuação do Cargo Público pleiteado, com 
pontuação máxima de 10 (dez) pontos. 

6.3.2 O candidato deverá preencher o Anexo III, Formulário da Prova de Títulos, que integra este Edital e 
adicionar a relação de títulos com cópia autenticada dos documentos. Deverá entregá-los ou enviá-los no 
período previsto no cronograma de execução deste Edital, pessoalmente ou por SEDEX e A.R. (aviso de 
recebimento), no endereço da Fundação La Salle, Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, 
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Canoas/RS, CEP 92010-242. Em caso de envio da documentação por SEDEX e A.R., a data de 
postagem deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega. Correspondências enviadas fora do 
prazo serão desconsideradas. 

6.3.3 A Fundação La Salle não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio ou atraso que impeça a chegada 
da correspondência no período devido para análise dos documentos, observado o cronograma de 
execução deste Edital. 

6.3.4 A relação dos documentos apresentados, se enviados por correspondência, deverá estar listada a partir 
do formulário padrão, correspondente ao Anexo III deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
candidato a apresentação dos comprovantes listados dentro do prazo estipulado.  

6.3.5 Os títulos (certificados ou diplomas) devem estar em cópias autenticadas. Em caso de declaração oficial 
de conclusão, a mesma deve ser original, em papel timbrado da instituição, contendo as informações que 
ateste haver sido completado todos os requisitos para a obtenção do título.  Serão aceitas declarações 
e/ou atestado de conclusão de cursos, expedido pela instituição de ensino realizadora, até o prazo 
máximo de dois anos retroativos a data de publicação deste Edital. Posterior a este prazo, somente serão 
válidos diploma e/ou certificado oficial expedido pela instituição de ensino responsável pela realização do 
curso. 

6.3.6 O certificado ou diploma que estiver em língua estrangeira, somente será considerado se vier 
acompanhado da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, excetuando-se dessa exigência os certificados expedidos pelos países 
integrantes do Acordo do Mercosul. 

6.3.7 Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos 
recursos, poderão ser entregues somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados de títulos ou declarações já entregues. 

6.3.8 Não serão recebidos títulos ou declaração fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto 
neste Edital. 

6.3.9 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados para a prova de títulos, for diferente do nome 
que consta no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome 
(Certidão de Casamento ou de Divórcio ou de inserção de nome). 

6.3.10 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. Por esse motivo, o 
candidato NÃO deve entregar ou encaminhar documentos originais, salvo a condição expressa neste 
Edital. 

6.3.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do 
Concurso Público. 

6.3.12 A não entrega, no prazo devido, da documentação comprobatória dos títulos acarretará em nota zero na 
prova de títulos. 

6.3.13 Os títulos informados no ato da inscrição e não comprovados na forma e prazos estipulados serão 
desconsiderados para efeito de nota. 

6.3.14 O mesmo título não será valorado duas vezes. 
 

6.4 Das Provas Práticas 
6.4.1 Esta etapa terá caráter eliminatório e classificatório, com avaliação individual por candidato, 

exclusivamente, para os Cargos Públicos de Motorista, Operador de Máquinas e Operador de Máquinas 
Agrícolas. 

6.4.2 Serão convocados para as provas práticas os candidatos classificados aprovados na etapa de prova 
objetiva, considerando a aplicação dos critérios de desempate deste Edital, na quantidade abaixo 
relacionada por Cargo Público, observa a ordem de classificação: 

Cargos Públicos Nº de Candidatos para as Provas Práticas 

Motorista 20 

Operador de Máquinas 20 

Operador de Máquinas Agrícolas 20 

6.4.3 A prova prática consiste na avaliação sobre a demonstração prática dos conhecimentos, competências e 
habilidades dos candidatos em relação às funções inerentes ao Cargo Público.   

6.4.4 Serão convocados todos os candidatos que porventura se encontrarem empatados na 20ª (vigésima) 
posição para todos os Cargos Públicos do item 6.4.2, considerando a aplicação dos critérios de 
desempate no resultado das provas objetivas. 

6.4.5 Os candidatos que permanecerem classificados a partir da 21ª (vigésima primeira) posição para todos os 
Cargos Públicos com provas práticas estão automaticamente eliminados deste Concurso Público, com o 
resultado de reprovado. 

6.4.6 Os candidatos relacionados para realizar as provas práticas deverão estar no local de realização com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto para o início das atividades. 

6.4.7 O candidato que não comparecer às provas práticas, no horário determinado, independente da motivação 
da ausência ou não puder realizá-la por não portar documento de identificação e habilitação necessária 
será eliminado do Concurso Público.   

6.4.8 O candidato convocado para as provas práticas deverá:  
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a) apresentar-se com roupa apropriada (exemplo: calça comprida, camiseta/camisa e calçado fechado, 
etc); 
b) estar munido de documento oficial de identificação expedido por órgão público (com foto), na forma 
prevista neste Edital; 
c) apresentar a Carteira Nacional de Habilitação CNH, conforme categoria de habilitação exigida nos 
requisitos dos Cargos Públicos específicos, dentro do prazo de validade.  

6.4.9 Os candidatos que apresentarem a CNH vencida ou com categoria inferior ao requisito do Cargo Público 
não realizarão a prova de direção veicular e serão eliminados do Concurso Público, com resultado de 
reprovado.  

6.4.10 O processo de aplicação das provas práticas poderá ser filmado para modo de comprovação a qualquer 
tempo dos procedimentos realizados. 
 

7 DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
7.1 Das Provas Objetivas 
7.1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de leitura óptica das grades de respostas e processamento 

eletrônico. 
7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, com valorização de pontuação por disciplina, 

conforme descrito a seguir: 

Disciplina Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Conhecimentos Específicos 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 12,5 pontos  25 pontos 

Língua Portuguesa 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 7,5 pontos 25 pontos 

Legislação 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 7,5 pontos 25 pontos 

Raciocínio Lógico 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 7,5 pontos 25 pontos 

Total 
 

40 
  

100 Pontos 

7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas 
uma resposta correta. A marcação de duas ou mais alternativas na mesma questão corresponderá a uma 
resposta errada. 

7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, ou com marcação em desacordo com as orientações para 
preenchimento será considerada resposta errada.  

7.1.5 As provas objetivas possuem caráter classificatório e eliminatório, sendo que será classificado como 
aprovado o candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos e, 
simultaneamente, atingir os pontos mínimos nas disciplinas de caráter eliminatório, para todos os Cargos 
Públicos deste Edital. O item 7.1.2 ilustra o caráter da prova objetiva por disciplina, para todos os Cargos 
Públicos deste Edital. O candidato que não alcançar esse desempenho mínimo será excluído do 
Concurso Público, sendo atribuído o resultado de reprovado. 

7.1.6 Os conteúdos programáticos e a bibliografia sugerida são parte integrante deste Edital. 
7.1.7 A bibliografia sugerida é apenas orientação de locais onde encontrar o conteúdo programático, não sendo 

um limitador de fonte de pesquisa, sendo de livre arbítrio de a Banca Examinadora utilizar também outra 
referência bibliográfica na elaboração das questões objetivas. 
 

7.2 Da Prova de Títulos 
7.2.1 A prova de títulos tem caráter classificatório, com pontuação máxima na avaliação dos títulos de 10 (dez) 

pontos e aplica-se a Cargo Público específico, conforme descrito no item 2.1, deste Edital, considerando 
cursos de formação acadêmica diretamente relacionados à área do Cargo Público pleiteado, desde que 
não seja requisito para ingresso no Cargo Público. 

7.2.2 Segue abaixo o quadro demonstrativo dos títulos que serão aceitos e a pontuação dada por categoria: 

Categoria Títulos 
Pontuação por 

Título 

Nº de Títulos 
Aceitos 

Cursos de 
Aperfeiçoamento 

Curso de aperfeiçoamento com 
carga horária mínima de 50 horas 

1,00 ponto 02 

Pós-graduação 
Especialização ou MBA (Lato 

Sensu) 
3 pontos 02 

Pós-graduação Mestrado (Stricto Sensu) 4 pontos 02 

Pós-graduação Doutorado (Stricto Sensu) 5 pontos 02 

 Pontuação Máxima 10 pontos  

7.2.3 A pontuação máxima não ultrapassará 10 (dez) pontos na prova de títulos, independente do candidato 
apresentar comprovações para tal. 

7.2.4 Apenas serão aceitos títulos já obtidos na forma da Lei, não sendo aceitos formações inconclusas. 
7.2.5 Motivação para não valoração dos títulos: 
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a) nome diferente do que consta na inscrição do candidato, sem apresentação de documento 
comprobatório de troca de nome por motivação legal; 

b) prazo de conclusão de curso posterior à data limite de entrega dos títulos; 
c) falta de assinatura no documento apresentado; 
d) sem tradução quando realizado no exterior; 
e) sem a equivalência à área do Cargo Público pleiteado;  
f) cópia do documento não autenticada; 
g) título sem validação dos órgãos competentes; 
h) carga horária inferior ao mínimo legal exigido para o título de pós-graduação – Lato Sensu 360horas; 
i) com informações insuficientes para avaliação da Banca Examinadora; 
j) outros casos, conforme decisão da Banca Examinadora da Fundação La Salle.    

7.2.6 O candidato que não comprovar ou não encaminhar títulos para a avaliação receberá nota “zero” na prova 
de títulos e concorrerá apenas com a nota da prova objetiva. 
 

7.3 Das Provas Práticas 
7.3.1 A prova prática terá caráter eliminatório e classificatório, com pontuação máxima de 50 (cinquenta) 

pontos, exclusivamente, para os Cargos Públicos de Motorista, Operador de Máquinas e Operador de 
Máquinas Agrícolas, com aplicação individual por candidato. 

7.3.2 O candidato deverá obter a nota mínima de 25 pontos na execução das provas práticas, como forma de 
obter aprovação nesta etapa. O candidato que não obtiver a nota mínima será eliminado do concurso 
público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.3.3 A prova prática tem por objetivo mensurar a aptidão, destreza e desempenho do candidato no trabalho 
que irá executar, considerando normas técnicas, segurança e economicidade do equipamento. 

7.3.4 O candidato que não executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado para cada 
etapa da avaliação será eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.3.5 O candidato convocado, já identificado, aguardará sua vez para a realização da prova prática em local 
reservado para este fim. 

7.3.6 Ao concluir a prova, o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação, sem comunicar-
se com os demais candidatos. 

7.3.7 Segue abaixo a descrição básica da metodologia de avaliação da prova prática do Cargo Público de 
Motorista: 
a) 25 pontos - realizar baliza com veículo pesado, de acordo com a legislação de trânsito vigente, em local 
e tempo determinado; 
b) 25 pontos - dirigir veículo pesado em circuito de rua, em rota predeterminada, de acordo com a 
legislação de trânsito. 

7.3.8 Segue abaixo a descrição básica da metodologia de avaliação da prova prática do Cargo Público de 
Operador de Máquinas Agrícolas: 
a) 25 pontos – dar partida e operar um trator agrícola, acoplá-lo a um implemento/carreta e percorrer um 
percurso predeterminado com manobras de frente e ré, em determinado tempo; 
b) 25 pontos – acoplar implemento agrícola e fazer regulagem e calibração para passadas em campo, em 
determinado tempo. 

7.3.9 Segue abaixo a descrição básica da metodologia de avaliação da prova prática do Cargo Público de 
Operador de Máquinas: 
a) 25 pontos – carregar caminhão com determinada metragem de aterro, com retroescavadeira,  em 
determinado tempo; 
b) 25 pontos – cavar uma vala com metragem de comprimento e profundidade específicos, utilizando 
somente a concha traseira da retroescavadeira, em determinado tempo. 

7.3.10 A lista dos candidatos aprovados para as provas práticas, dia, horário, local de aplicação e procedimentos 
de execução e avaliação serão publicados, através de Aviso Informativo específico, nos sites 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos e https://www.andredarocha.rs.gov.br, conforme cronograma de 
execução deste Edital. 

7.3.11 No dia da realização das provas práticas, o candidato assinará a lista de presença e a ata de avaliação 
individual do candidato, no início e no fim da prova, respectivamente, na presença dos examinadores, 
tomando imediata ciência de seu resultado. 

7.3.12 Será sumariamente eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado o candidato 
que: 
a) faltar ou chegar ao local de prova após o horário determinado ou comparecer para a realização da 
prova em local diferente do designado; 
b) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com quaisquer dos avaliadores, seus auxiliares, autoridades ou demais candidatos; 
d) afastar-se do local da prova sem o acompanhamento do avaliador, antes de ter concluído a mesma; 
e) ausentar-se do local da prova portando material da mesma; 
f) deixar de assinar a Lista de Presença; 
g) em caso de acidente, provocado pelo próprio candidato, venha a ser impedido de dar continuidade à 
execução da prova; 
h) não portar documento de identidade com foto, atualizado e em perfeito estado de conservação, para 
fins de identificação; 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
https://www.saldanhamarinho.rs.gov.br/
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i) não apresentar Carteira Nacional de Habilitação CNH, conforme categoria de habilitação exigida nos 
requisitos do Cargo Público em específico, dentro do prazo de validade; 
j) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização das provas; 
k) deixar de executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado ou não obter a nota 
mínima para fins de aprovação;  
l) descumprir quaisquer orientações e/ou procedimentos deste Edital. 
 

8           DA CLASSIFICAÇÃO  
8.1 Etapa das Provas 
8.1.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público 

que compreenderá a soma das notas das disciplinas das provas objetivas, com o máximo de 100 (cem) 
pontos para todos os Cargos Públicos e, somada a nota da prova de títulos, com o máximo de 10 (dez) 
pontos, sendo esta prova exclusiva para Cargos Públicos específicos e, somada a nota das provas 
práticas, com o máximo de 50 (cinquenta) pontos, sendo esta prova exclusiva para Cargos Públicos. 
Portanto, os candidatos poderão atingir o máximo de 100 (cem) pontos para os Cargos Públicos com 
somente provas objetivas, 110 (cento e dez pontos) para o Cargo Público com provas objetivas e provas 
de títulos e, 150 (cento e cinquenta) pontos, para os Cargos Públicos com provas objetivas e provas 
práticas.   

8.1.2 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja a nota mínima nas provas seletivas para todos os 
Cargos Públicos e a classificação mínima, exclusivamente, para os Cargos Públicos com provas práticas, 
conforme item 6.4.2., deste Edital. O candidato que não obtiver tal desempenho mínimo, seja pela nota ou 
classificação das provas seletivas terá o resultado de reprovado.    

8.1.3 Se houver empate na classificação do Cargo Público serão utilizados os critérios de desempate abaixo 
relacionados:  
a) em PRIMEIRO lugar, o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a 
Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de aplicação das provas 
objetivas. 
b) em SEGUNDO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Conhecimentos Específicos; 
c) em TERCEIRO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Língua Portuguesa; 
d) em QUARTO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Legislação; 
e) em QUINTO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Raciocínio Lógico; 
f) em SEXTO lugar, a idade (valendo para esse fim, o de maior idade); 
g) persistindo o empate, será realizado sorteio público, a partir da publicação de Aviso informativo sobre 
os procedimentos, se for o caso. 
 

9    DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DE INSCRIÇÃO, GABARITO E NOTA PRELIMINAR DE 
PROVAS SELETIVAS 

9.1 A solicitação de recursos administrativos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidatos 
inscritos e homologados que prestarem a referida prova, através de formulário específico, conforme 
Anexo IV deste Edital. Recursos enviados sem conter o formulário específico devidamente preenchido 
serão desconsiderados. 

9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido, conforme o cronograma de 
execução deste Edital.  

9.3 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e 
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo atemporal. 

9.4 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu 
gabarito alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os 
fundamentos da decisão publicados por Aviso específico, conforme cronograma de execução deste 
Concurso Público. 

9.5 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada 
como correta para todos os candidatos que realizaram a prova. 

9.6 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o Cargo Público, a mesma será considerada 
como correta apenas para o Cargo Público em questão. 

9.7 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado. 
9.8 Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho administrativo, 

extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão desconsideradas para fins de 
resposta.  

9.9 O candidato poderá interpor recurso administrativo, dirigido ao Poder Executivo Municipal e remetido à 
Fundação La Salle, através do site http://191.252.56.173/portal/modulos/abertura.php ou endereço 
eletrônico recursos@fundacaolasalle.org.br, dentro dos prazos estipulados neste Edital de Concurso 
Público. Os recursos administrativos enviados por e-mail serão aceitos até o horário limite das 23h59min 
do último dia para entrega, conforme cronograma de execução deste Edital, devendo o arquivo eletrônico 
ser enviado nas extensões “.doc”, “.pdf” ou “.jpg”.  

9.10 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada. 

http://191.252.56.173/portal/modulos/abertura.php
mailto:recursos@fundacaolasalle.org.br
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9.11 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos 
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos administrativos, poderão ser entregues 
somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues. 

9.12 Não será aceita revisão de recurso interposto, de recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial 
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.13 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso 
Publico. 
 

10 DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS PÚBLICOS  
10.1 O Município de André da Rocha reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso 

Público, na medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação e forma 
de acesso, universal ou por cota PCD. A aprovação do candidato no Concurso Público não assegura o 
direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, seguindo a respectiva ordem de classificação. A 
convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita pelo Município de André da 
Rocha, através de carta com aviso de recebimento (A.R.), enviada ao endereço fornecido pelo candidato 
no ato da inscrição. O candidato terá o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da publicação 
do Edital de chamamento para apresentar-se formalmente. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva de o candidato classificado manter atualizado o seu endereço junto à 
administração pública, através de abertura de processo requerendo a alteração de endereço, não se 
responsabilizando o Município de André da Rocha por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas ou de força maior; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

10.3 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer no prazo estipulado na 
convocação, se não tiver interesse na vaga que tem direito, poderá, no mesmo prazo solicitar o 
seu remanejamento, por escrito, para o final da lista de classificação ou estará excluído do Concurso 
Público definitivamente. 

 
11 DA POSSE NO CARGO PÚBLICO 
11.1 O ingresso do candidato em Cargo Público fica condicionado à satisfação e comprovação dos requisitos e 

demais documentos necessários, e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste Concurso Público e considerado apto na inspeção médica realizada pela 

Junta Médica Municipal; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal, bem 

como estrangeiro, de acordo com o artigo 37, inciso I da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - Pessoa Com Deficiência, às exigências da 

legislação municipal; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais; 
h)  possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo Público a que concorre, 

comprovada através de exames médicos de acordo com as orientações da Diretoria de Recursos 
Humanos; 

i) a Comissão Especial de Perícia Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de 
acordo com a necessidade; 

j) as custas das despesas decorrentes dos exames médicos correrão por conta do candidato; 
k) comprovar a escolaridade de acordo com a exigência do Cargo Público a que concorre, mediante 

apresentação de certificado, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação; 

l) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, 
Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, expedida, no máximo, há 30 dias, ou dentro do prazo 
da validade consignado no documento; 

m) a admissão do candidato fica condicionada ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, referentes a acúmulo de cargo, emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção 
simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 
Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

n) não ser aposentado por invalidez; 
o) apresentar documentação exigida no ato da contratação. 

11.2 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores. 
No entanto, o candidato que não às satisfaça no ato da nomeação, mesmo tendo sido aprovado, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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11.3 O ingresso dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a legislação municipal. As 
atribuições dos candidatos nomeados serão as constantes do Anexo I deste Edital, complementadas pela 
lei de criação dos Cargos Públicos, que deverão ser integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais 
atribuições podem ser alteradas a qualquer momento, a critério do Município de André da Rocha. 
 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado nos sites da Fundação La Salle   

www.fundacaolasalle.org.br/concursos e do Município https://www.andredarocha.rs.gov.br. 
12.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 

candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 
12.3 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 

inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos 
mesmos no prazo solicitado pelo Município de André da Rocha, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

12.4 O Município de André da Rocha e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, 
textos ou apostilas, referentes a este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

12.5 De  acordo com a necessidade, o Município de André da Rocha poderá realizar Concurso Público para a 
ocupação na qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos 
candidatos pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo.  O Município 
de André da Rocha poderá realizar novo Concurso Público para a mesma ocupação, encerrando a 
validade do anterior, caso se esgote a listagem de habilitados. 

12.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle,      
podendo ad referendum consultar o Município de André da Rocha. 

 
 

Município de André da Rocha / RS, 09 de Novembro de 2018. 
 

 
 
 
 

     
 

SERGIO CARLOS MORETTI  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 
Morgana  Fracasso Jacques  
Secretária de Administração  

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
https://www.saldanhamarinho.rs.gov.br/
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Anexo I – Atribuições e Requisitos de Provimento dos Cargos Públicos  
 

A jornada normal corresponderá à jornada legal por Cargo Público, ressalvadas as profissões regulamentadas, 
admitidos acordos para jornada compensatória, para atividades realizadas em jornada extraordinária, para jornada 
noturna, e para jornada em dias de repouso e/ou feriados, bem assim para deslocamentos fora do local de 
trabalho.  

 

 
 
Cargo Público: MERENDEIRA 
 

Requisitos: Escolaridade: Ensino fundamental incompleto; Idade mínima de 18 anos. 
 
Descrição Sintética: Confeccionar a merenda escolar e proceder à limpeza em geral decorrente desta função 
nos estabelecimentos de ensino. 
 
Descrição Analítica: Executar, sob orientação de Nutricionista, as tarefas relativas à confecção da merenda 
escolar; preparar refeições balanceadas de acordo com o cardápio pré-estabelecido; exercer perfeita vigilância 
técnica sobre a condimentação e confecção dos alimentos; manter livres de contaminação ou de deterioração 
os gêneros alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêneros alimentícios quanto à quantidade, qualidade e 
estado de conservação; zelar para que o material e equipamento de cozinha estejam sempre em perfeitas 
condições de utilização, higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de 
gêneros alimentícios, refrigeração e outros; servir a merenda nos utensílios próprios, observando as 
quantidades determinadas para cada aluno; distribuir a merenda e colaborar para que os alunos desenvolvam 
hábitos sadios de alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, encarregando-se da limpeza 
geral da cozinha e refeitório; executar outras tarefas correlatas. 
 

 
 

 
Cargo Público: MOTORISTA 
 

Requisitos: Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto; Habilitação de motorista no mínimo a Categoria 
“D”; Idade mínima de 21 anos. 
 
Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. 
Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; 
recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer 
defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de 
correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 
verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 
providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como 
a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

 
 

 
Cargo Público: SERVENTE 
 

Requisitos: Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto; Idade mínima de 18 anos. 
 
Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de 
móveis e utensílios. 
 
Descrição Analítica: Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, 
janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; 
auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama e de cortinas; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar 
vestuários e roupas de cama e mesa; coletar o lixo nos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; 
lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e 
vias de acesso; eventualmente, operar elevadores; executar tarefas afins. 

 
 

 
Cargo Público: OPERÁRIO 
 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL INCOMPLETO E COMPLETO 
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Requisitos: Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto sem exigência mínima; Idade mínima de 18 anos. 
 
Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais em geral. 
 
Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, 
materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina em 
geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de via públicas e próprios municipais; zelar pela 
conservação e limpeza em geral; recolher lixo a domicílio; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e 
pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos 
serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos 
agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); 
cuidar de currais, terrenos públicos e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem de 
máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; auxiliar nos serviços de 
jardinagem (poda, serviços com roçadeiras manuais, trator roçador); pintura de cordões, muros e paredes em 
local publico, quebrar e britar pedras;  leitura da agua; executar tarefas afins. 

 
 

 
Cargo Público: OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
 

Requisitos: Escolaridade: Nível de 5ª série completa do Ensino Fundamental; Idade mínima de 18 anos. 
 
Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais que exijam alguma especialização. 
 
Descrição Analítica: Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais 
como: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, máquinas e 
caldeiras; fazer calçamentos e pavimentação em geral; operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, 
serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas de arame e similares; acender forjas; auxiliar serviços de 
jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar estátuas e 
monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de 
asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo ao terreno, 
adubações, pulverizações, etc.); realizar sob supervisão trabalhos que exijam alguns conhecimentos de 
eletricidade, mecânica, carpintaria e serralheria; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados 
ou em uso; leitura da agua; executar tarefas afins. 

 
 

 
Cargo Público: OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

Requisitos: Escolaridade: 3ª série completa do Ensino Fundamental; Habilitação de Motorista Categoria “C”; 
Idade mínima de 18 anos. 
 
Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
Descrição Analítica: Operar veículos motorizados, especiais, tais como: motoniveladoras, carregadores, 
guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, máquinas 
rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar saibro; proceder escavações, transporte de terra, 
compactação, aterro e trabalhos semelhantes; recolher a máquina a garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; auxiliar no conserto de 
máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das 
máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; executar tarefas afins. 

 
 

 
Cargo Público: OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
 

Requisitos: Escolaridade: nível fundamental incompleto; Habilitação: Carteira de habilitação na categoria C; 
Idade mínima de 18 anos. 
 
Descrição Sintética: Operar máquinas agrícolas motorizadas para desenvolver atividades agrícolas. 
  
Descrição Analítica: Operar máquinas agrícolas motorizadas para desenvolver atividades agrícolas utilizando 
implementos diversos, arados, grades, roçadeiras, pulverizadores, enxadas rotativas, sulcadoras plantadeiras, 
adubadora, carretas e outros equipamentos similares; Operar máquinas agrícolas automotrizes; Ajustar 
máquinas e implementos, de acordo com as recomendações técnicas; Preparar máquinas e implementos, de 
acordo com as recomendações técnicas; Preparar o solo, utilizando implemento, deixando-o em condições para 
plantio Executar pequenos serviços de mecânica e manutenção e reparos de emergência em máquinas 
agrícolas motorizadas; Zelar pela conservação e manutenção de máquinas agrícolas em geral; Anotar em mapa 
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próprio à hora de partida, percurso ou trabalho realizado e hora de chegada do trator; Verificar diariamente as 
condições de óleo, água, combustível, lubrificação, bateria, lanternas, faróis e rodas do trator; Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 

 
 

 
Cargo Público: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

Requisitos: Escolaridade: nível fundamental completo; Idade: mínima de 18 anos. 
 
Descrição Sintética: Executar tarefas de cunho administrativo de menor complexidade, digitalização, extração 
de cópias e digitação de documentos e planilhas, estruturação e organização de arquivos de documentos, 
atendimento e organização de protocolo. 
 
Descrição Analítica: Estruturação e organização de arquivos de documentos; preenchimento de formulários, 
planilhas e outros documentos; verificar a entrada e saída de correspondências; receber, enviar, organizar, 
separar e classificar documentos; atender e organizar serviço de protocolo de documentos; autuar processos 
administrativos, extrair cópias e digitalizar documentos; atender ao público prestando informações; redigir e 
digitar documentos administrativos quando solicitado, tais como: memorandos internos, ofícios, relatórios, 
informações, certidões, etc.; secretariar reuniões e redigir atas; utilizar e operar equipamentos de escritório, 
como por exemplo, impressoras, scanners, máquinas copiadoras, computadores e programas de planilhas em 
geral, obter informações e documentos repassando-os aos interessados; auxiliar no trabalho de rotinas internas.  
 

 
 

 
 
Cargo Público: AUXILIAR DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO 
 

Requisitos: Escolaridade: Ensino Médio Completo; Possuir curso técnico de Auxiliar de Consultório Dentário – 
ACD e registro no CRO/RS; Idade mínima de 18 anos. 
 
Descrição Sintética: Auxiliar o cirurgião dentista quando do atendimento aos pacientes, preparar materiais e 
instrumentos, participar da conscientização sobre saúde bucal. 
 
Descrição Analítica: Participar e identificar as necessidades e expectativas da população em relação à saúde 
bucal. Participar e estimular a execução de medidas relativas à promoção da saúde, atividades educativas 
preventivas em relação à saúde bucal. Participar na organização do processo de trabalho de acordo com as 
diretrizes do plano municipal de saúde. Participar na sensibilização das famílias para a importância da saúde 
bucal na manutenção da saúde.  Participar na programação da realização de visitas domiciliares de acordo com 
as necessidades identificadas. Proceder a desinfectação e esterilização de materiais e instrumentos utilizados, 
garantindo as condições de biossegurança.  Realizar procedimentos educativos preventivos com evidenciação 
de placa bacteriana, orientar à escovação com uso de fio dental. Preparar instrumentos e materiais para uso 
(sugador, espelho, sonda e demais instrumentos necessários para o trabalho). Instrumentalizar o cirurgião 
dentista durante a realização de procedimentos clínicos. Agendar e orientar paciente quanto ao retorno para 
manutenção de tratamento. Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da 
família no tocante à saúde bucal. Realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada, 
evidenciação de placa bacteriana e bochechos fluorados. Registrar os procedimentos realizados em sistemas 
de informações. Realizar visitas domiciliares com a finalidade de monitorar situação de saúdes da família. 
Organizar e executar atividades de higiene bucal, processar filme radiográfico. Preparar o paciente para o 
atendimento. Auxiliar nos programas de prevenção em escolas. Realizar outras atividades afins. 

 
 

 
Cargo Público: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Requisitos: Escolaridade: Ensino Médio Completo; Formação em Técnico de Enfermagem de nível médio e 
inscrição no COREN; Idade mínima de 18 anos completos. 
 
Descrição Sintética: Executar atividades de enfermagem de nível médio, conforme lei de regulamentação do 
exercício profissional, nos espaços das unidades de saúde e no domicílio/comunidade. 
 
Descrição Analítica: Executar atividades de assistência de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro; 
assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão da assistência de enfermagem 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO / TÉCNICO 
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na prestação de cuidados diretos ao paciente; auxiliar médicos e enfermeiros nos ambulatórios; verificar sinais 
vitais; orientar os pacientes; encaminhar para consultas; fazer cadastros; realizar curativos, nebulizações, 
vacinas; lavar, organizar e esterilizar matérias; manutenção dos materiais utilizados pelo ambulatório e 
consultórios; colaborar nas campanhas de vacinação e de saúde preventiva; prevenção e controle de doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; prevenção e controle sistemático de danos 
físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; registrar as ocorrências relativas 
a doentes; coletar material para exames de laboratório; administrar medicamentos sob prescrição médica; 
transportar ou acompanhar pacientes; prestar socorros de urgência; realizar visitas domiciliares; participar de 
programas de treinamento, capacitação e educação continuada; zelar pelo patrimônio da unidade; integrar a 
equipe de saúde, podendo ser designado (a) para exercer atividades junto ao programa Estratégia Saúde da 
Família; executar outras tarefas correlatas. O exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, 
domingos e feriados, em acompanhamento até hospitais ou Unidades de Saúde; poderão ser exigidos plantões 
de acordo com a escala organizada, bem como se sujeita ao sistema de sobreaviso. 
 

 
 

 
 

 
Cargo Público: ASSISTENTE SOCIAL 
 

Requisitos: Escolaridade: Nível superior completo em Assistência Social;Habilitação específica de Assistente 
Social, com registro profissional específico; Idade mínima de 21 anos completos. 
 
Descrição Sintética: Planejar e supervisionar a execução de programas de assistência social; estudar, 
planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais; selecionar candidatos a amparo pelos 
serviços de assistência. 
 
Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo de assistência social; preparar 
programas de trabalho referentes ao Serviço Social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e 
coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar pacientes dispensários e hospitais, 
acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos e assistindo os familiares; planejar e promover 
inquéritos sobre a situação social de escolares e de suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para 
estudo ou encaminhamento; estudar os antecedentes da família, participar de estudos e diagnósticos dos casos 
e orientar os pais em grupos ou individual, sobre o tratamento adequado; supervisionar o Serviço Social através 
das Agências; orientar nas seleções socioeconômicas para a concessão de auxílios do município, bem como, 
de bolsas de estudo e ingresso nas colônias de férias; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de 
assistência à velhice, à infância abandonada, à cegos, etcs.; orientar investigações sobre situação moral e 
financeira de pessoas que desejarem receber ou adotar crianças; manter contato com a família legítima e a 
substituta, promover o reconhecimento de crianças abandonadas à asilos; pesquisar problemas relacionados 
com a biometria médica; planejar modelos de formulários e supervisionar a organização de fichários e registros 
de casos investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos e oportunidades sociais; fazer 
levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamento habitacional nas comunidades; prestar assistência 
à condenados por delitos ou contravenção, bem como as suas respectivas famílias; realizar pesquisas, 
levantamentos e estudos socioeconômicos quando solicitados pela administração;  promover a integração dos 
condenados à suas famílias e na sociedade e executar outras tarefas correlatas. 
 

 
 

 
Cargo Público: ENFERMEIRO 
 

Requisitos: Escolaridade: nível superior completo em Enfermagem; Habilitação especifica para o exercício da 
profissão de enfermeiro; Idade mínima de 21 anos completos. 
 
Descrição Sintética: Desenvolver seu processo de trabalho em dois campos essenciais: na Unidade de 
Saúde, junto à equipe de profissionais e na comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes 
Comunitários de Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitem de atenção de enfermagem. 
 
Descrição Analítica: Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de 
enfermagem nas Estratégias de Saúde da Família (ESF) e, quando necessário, no domicílio; zelar pelo bem 
estar físico e psíquico dos pacientes; participar com os profissionais da saúde no desenvolvimento de 
programas e treinamento de pessoal para a área de saúde; prestar, sob orientação médica, os primeiros 
socorros em situações de emergência; promover e participar de estudos para estabelecimento de normas e 
padrões dos serviços de saúde; participar de programas de educação sanitária e de saúde pública em geral; 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 
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planejar e prestar cuidados complexos de saúde na área de enfermagem; planejar e coordenar campanhas de 
imunização; realizar consulta de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas; controlar o 
estoque de material de consumo; participar de campanhas epidemiológicas; participar de programas de 
atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; requisitar 
exames de rotina para os pacientes em controle de saúde, com vista a aplicação de medidas preventivas; 
prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; emitir pareceres em matéria de sua 
especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; 
coletar e analisar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio sanitários da comunidade a ser atendida 
pelos programas específicos de saúde; elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas técnico-
administrativas para os serviços de saúde; coletar e analisar dados referentes as necessidades de enfermagem 
nos programas de saúde; fazer curativos, aplicar vacinas; responder pela observância de prescrições médicas 
relativas a doentes; ministrar remédios e velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a 
esterilização do material ambulatorial; auxiliar os médicos em pequenos procedimentos cirúrgicos/ambulatoriais; 
supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações; promover o abastecimento 
de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; ajudar o motorista a transportar os 
doentes na maca; supervisionar e coordenar as ações de capacitação dos agentes de saúde e de auxiliares de 
enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; desenvolver ações conjuntas com as unidades de 
saúde de referência e com os programas de saúde preventiva e curativa, no que diz respeito à saúde da mulher 
e da criança que tenham sido assistidos pelas unidades do Município; realizar cuidados diretos de enfermagem 
nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, 
acionando os serviços destinados para este fim; executar atividades correlatas, inclusive as previstas no 
respectivo regulamento da profissão. 
 

 
 

 
Cargo Público: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 

Requisitos: Escolaridade: Nível superior completo de Farmacêutico ou Bioquímico; Habilitação específica, com 
a devida inscrição no respectivo conselho profissional; Idade mínima de 21 anos completos. 
 
Descrição Sintética: Executar serviços especializados na área farmacêutica bioquímica. 
Descrição Analítica: Manipulação de medicamentos e remédios; manipulação de medicamentos galênicos; 
controle e distribuição de medicamentos oficiais, produtos químicos, galênicos, biológicos, etc. e plantas de 
aplicações terapêuticas; participação em campanhas educativas que visem a administração correta de 
medicamentos e remédios; controle de estoque e depósito de medicamentos na unidade sanitária; controle, 
pesquisa e perícia da poluição no Município; vistoria e elaboração de pareceres inerentes a sua atividade 
técnica científica; realização de exames laboratoriais solicitados por profissional médico e executar outras 
tarefas próprias da profissão. 
 

 
 

 
Cargo Público: FISIOTERAPEUTA 
 

Requisitos: Escolaridade: curso superior completo de Fisioterapia; habilitação especifica, com a devida 
inscrição no respectivo conselho profissional; Idade mínima de 21 anos completos. 
 
Descrição Sintética: Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação. 
 
Descrição Analítica: Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia para tratamento nas entorses, 
fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios 
físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de 
cada paciente em função de seu quadro clínico; fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da 
capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob 
controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; e executar tarefas afins 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.    
 

 
 

 
Cargo Público: MÉDICO VETERINÁRIO 
 

Requisitos: Escolaridade: nível superior completo; Habilitação especifica para o exercício legal da profissão; 
Idade mínima de 21 anos. 
 



Município de André da Rocha/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 01/2018 

 
20 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

Descrição Sintética: Prestar assistência veterinária e zootécnica aos criadores do Município. 
 
Descrição Analítica: Prestar assistência técnica aos criadores municipais, no sentido de assegurar-lhes, em 
função de planejamentos simples e racionais uma exploração zootécnica econômica; estimular o 
desenvolvimento das criações já existentes no Município, especialmente a de animais de pequeno porte, bem 
como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir criadores sob problemas de técnica 
pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no 
sentido do aproveitamento industrial dos excedentes da produção; realizar exames, diagnósticos e aplicação de 
terapêutica médica e cirúrgica veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer 
vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva, executar tarefas afins, inclusive as previstas no 
respectivo regulamento da profissão. 
 

 
 

 
Cargo Público: MÉDICO CLINICO GERAL 
 

Requisitos: Escolaridade: curso superior de Medicina; habilitação legal para o exercício da profissão de 
Médico, registro no respectivo conselho da categoria; Idade mínima de 21 anos. 

Descrição Sintética: Prestar assistência médico cirúrgico, atender a todos os pacientes, estabelecendo o 
diagnóstico e tratamento adequados; fazer inspeções de saúde em candidatos a cargo público e em servidores 
municipais. 
 
Descrição Analítica: Atender diversas consultas médicas em ambulatório, unidades sanitárias e efetuar 
exames médicos em escolares e pré-escolares; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos à sua 
competência; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar ao 
seu superior imediato, qualquer irregularidade; participar dos projetos de treinamento e programas educativos; 
preencher e assinar laudos de exames e verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada 
para cada caso; prescreve regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais, tais como: sangue, urina, raio X 
e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha única individual do paciente; 
preparar relatórios mensais relativos às atividades do emprego, e executar outras tarefas correlatas. 
 

 
 

 
Cargo Público: MÉDICO CLINICO ESF 
 

Requisitos: Escolaridade: curso superior de Medicina; habilitação legal para o exercício da profissão de 
Médico, registro no respectivo conselho da categoria; Idade mínima de 21 anos. 

 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças de 
corpo humano. 
 
Descrição Analítica: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as 
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a 
criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar 
o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar os serviços de maior complexidade, 
quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contra referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internação 
hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; executar outras tarefas afins. 
  

 
 

 
Cargo Público: ODONTÓLOGO 
 

Requisitos: Escolaridade: nível superior completo em Odontologia; habilitação legal para o exercício da 
profissão de Odontólogo, registro no respectivo conselho da categoria; Idade mínima de 21 anos completos. 
 
Descrição Sintética: Realizar funções de caráter técnico e administrativo, participando do planejamento, 
realizando avaliação dos programas de saúde pública, para contribuir ao bem estar da coletividade. 
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Descrição Analítica: Elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas técnicas e administrativas para os 
serviços, consultando documentos de outras entidades, para programar a dinâmica da odontologia de saúde 
pública, participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção à saúde da 
boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados, a fim de contribuir para a melhoria da 
saúde bucal da comunidade, analisar dados específicos coletados pelos postos de saúde e prontos serviços 
estudando-os e comparando-os a fim de traçar, com a equipe de saúde, as prioridades no desenvolvimento de 
programas de higiene oral para a comunidade, coordenar, supervisionar, executar e avaliar atividades de 
fluoretização dos dentes ou outras técnicas, fazendo observações diretas e analisando relatórios, para 
desenvolver programas de profilaxia de cárie dentária, podendo participar de programas de pesquisas de saúde 
pública, estudando, executando e avaliando planos de adição de flúor na água, sal ou outras substâncias de 
consumo obrigatório, para cooperar na prevenção das afecções dentárias; realizar profilaxia; restauração de 
resina composta e de outras; realizar curativos e tratamentos; realizar erodontia; aplicar selante oclusal; realizar 
a remoção de foco infeccioso; realizar drenagem de abcessos; zelar pela manutenção do material e 
equipamentos, e executar outras tarefas correlatas. 
 

 
 

 
Cargo Público: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

Requisitos: Formação em curso superior de graduação plena com habilitação específica; ou curso normal 
superior, admitida como formação mínima a obtida em nível médio, na modalidade normal, para o 
exercício da docência na Educação Infantil e/ou séries iniciais do Ensino Fundamental; Idade mínima 18 
anos. 
 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da 
escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
 
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; 
realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; 
colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos 
complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 
 

 
 

 
Cargo Público: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Requisitos: Formação em curso superior de graduação plena com habilitação específica; ou curso normal 
superior, admitida como formação mínima a obtida em nível médio, na modalidade normal, para o 
exercício da docência na Educação Infantil e/ou séries iniciais do Ensino Fundamental; Idade mínima  18 
anos.  
 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da 
escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino -
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
 
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra -classe; 
realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; 
colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos 
complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 
 

 
 

 
Cargo Público: PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA/ INGLÊS 
 

Requisitos: Licenciatura Plena em Letras - Habilitação em Língua Estrangeira Moderna (Inglês) e respectivas 
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Literaturas, e/ou Licenciatura Plena na Área de Educação com Pós-Graduação de, no mínimo, 360 (trezentas 
e sessenta horas) em Inglês e/ou Espanhol; Idade mínima 18 anos. 
 
Descrição Sintética: Executar o trabalho de docência; planejar, organizar e desenvolver o trabalho 
pedagógico, considerando a realidade escolar e as necessidades do aluno, articulando, permanentemente, com 
o regimento escolar, a proposta político- pedagógica, o plano de estudo, o plano de trabalho e o Plano 
Municipal de Educação. Oportunizar reflexões sobre o ensino e a qualidade do processo de aprendizagem dos 
alunos. 
 
Descrição Analítica: Conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas nesta Lei; preservar os 
princípios e fins da educação brasileira; zelar pelos e cumprir os princípios básicos da estrutura da Carreira do 
Magistério Público Municipal previstos nesta Lei; participar da elaboração da proposta político-pedagógica e do 
regimento do estabelecimento de ensino; zelar, permanentemente, pelo cumprimento e aplicabilidade da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e legislações correlatas à educação; elaborar e cumprir plano de 
trabalho; conhecer as fases de desenvolvimento integral da criança e do adolescente (aspectos   físicos,   
emocionais,   afetivos,   cognitivos   e   sociais),   propondo   estratégias educativas que promovam o pleno 
desenvolvimento dos educandos e seu preparo para o exercício da cidadania; zelar pela aprendizagem dos 
alunos; estabelecer estratégias e atuar em planos de recuperação para os alunos de menor desempenho 
escolar, considerando as necessidades e interesses dos mesmos; atuar em substituição dos demais 
professores, mediante designação, em face de ausências legais; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; colaborar e propor atividades educativas de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; acompanhar permanentemente o desempenho dos alunos, emitindo registro sobre 
as construções e aprendizagens sistematizadas,  com  prevalência  dos  aspectos  qualitativos  sobre  os  
quantitativos  e pontuando os resultados ao longo do ano letivo; cumprir as determinações administrativas e 
pedagógicas da Direção da Escola; participar de reuniões e de conselhos de classe; manter atualizados os 
registros e documentos referentes à vida escolar dos alunos; utilizar material didático-pedagógico adequado à 
educação, ao ensino e à aprendizagem dos alunos; participar de cursos, seminários e/ou encontros 
oportunizados pela Secretaria Municipal; cumprir os horários estabelecidos pela jornada de trabalho; 
responsabilizar-se pelos alunos durante  o  horário  escolar;  buscar  o  constante  aperfeiçoamento  
profissional  e  cultural, visando aperfeiçoar sua prática pedagógica; organizar o espaço físico escolar, com 
vistas a promover o desenvolvimento dos alunos e a sua interação com os demais membros da comunidade 
escolar; propor situações-problema em que os alunos possam pesquisar e experimentar   o   ambiente   social   
através   de   materiais   concretos,   proporcionando   a construção de hipóteses e a elaboração do 
pensamento, executar tarefas afins. 

 

 
 

 
Cargo Público: PSICÓLOGO 
 

Requisitos: Escolaridade: nível superior completo em Psicologia; habilitação legal para o exercício da 
profissão de Psicólogo, registro regular no respectivo conselho da categoria; Idade mínima de 21 anos 
completos. 
 
Descrição Sintética: atuar nas áreas de educação, clínica e organizacional, partindo da observação dos fatos 
psíquicos, determinando suas causas e efeitos, visando a resolução de problemas de inter-relacionamentos. 
 
Descrição Analítica: prestar orientação individual e/ou coletiva a quem procurar os serviços e sempre que se 
apresentarem condições para tanto; prestar orientação individual e/ou coletiva na área educacional, nas escolas 
do Município; realizar avaliação e diagnósticos gerais, e na área escolar, e referência a dificuldades de 
aprendizagem e repetência; proferir palestras e ministrar orientação especializada na área educacional e geral; 
aplicar dinâmicas de grupos, através de técnicas apropriadas; na área clínica, prestar atendimento da área de 
psicoterapia de orientação analítica; psicoterapia de apoio com atendimento individual; na área clínica, realizar 
palestras e debates; na área organizacional, assessorar em treinamentos de pessoal, avaliação de desempenho 
e proferir palestras, em especial no setor público; executar outras tarefas correlatas à sua área de atuação e 
competência. 
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Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais Para as Provas Objetivas 
 

 
O(A) candidato(a) _______________________________________________________, portador do nº CPF 

_________________________________, que concorre ao Edital nº 01/2018 do Concurso Público vem requerer: 

a) (    ) inscrição na cota de Pessoas Com Deficiência – PCD; 

b) (    ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação de provas. 

Nº da inscrição:__________________________ Cargo Público:_________________________________________ 

Nessa ocasião, o(a) referido candidato(a) apresentou o LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes 

dados: 

Tipo de deficiência que é portador:_____________________________________________________________. 

Código correspondente da (CID):______________________________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:_________________________________________________. 

Ao assinar este requerimento, o (a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário 

Oficial da União,  de 03 de dezembro de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não 

homologação de sua situação por ocasião da realização da perícia médica. 

 
REQUERIMENTO DE PROVA E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL 

 
Será necessário prova especial e/ou tratamento especial?        Não         Sim – marque o tipo de tratamento 
especial 
1.  Necessidades físicas e gerais: 

(   ) Necessidade de amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê) 

(   ) Sala térrea ou com acesso facilitado para cadeirante (elevador)  

(   ) Sala individual (candidato com doença contagiosa/outras) Especificar____________________________. 

(   ) Mesa para cadeira de rodas 

(   ) Apoio para perna 

(   ) Tempo adicional de 01 hora (com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 

sua deficiência, no prazo estabelecido neste Edital) 

2.  Auxílio para preenchimento (dificuldade/impossibilidade de escrever) 

(   ) Da Grade de respostas da prova objetiva 

3.  Necessidades visuais (deficiente visual ou com pessoa de baixa visão) 

(   ) Auxílio na leitura da prova (ledor) 

(   ) Prova ampliada simples (fonte entre 14 a 16) 

(   ) Prova ampliada especial (fonte entre 18 a 26-especificar o n.º da fonte) Observações:____________________. 

(   ) Prova em braile 

4.  Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição) 

(   ) Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 

(   ) Uso de prótese auditiva (deverá constar especificamente no laudo médico a determinação do uso) 

 
 

__________________________________, _______de _______________________ de 20___. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER IMPRESSO, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ENVIADO 
JUNTAMENTE COM O ATESTADO MÉDICO, CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL.  
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Anexo III – Formulário da Prova de Títulos  
 
 

Nome do Candidato  
 

Cargo Público  
 

Nº de Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

Data de Nascimento 
 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

Assinale abaixo os títulos presentes e a quantidade 

Cursos de Aperfeiçoamento 
Sim Não Quantidade 

   

Graduação em Nível Superior (Licenciatura) 
Sim Não Quantidade 

   

 Especialização ou MBA (Lato Sensu ou Master in Business 

Administration) 

Sim Não Quantidade 

   

Mestrado (Stricto Sensu) 
Sim Não Quantidade 

   

TOTAL DE TÍTULOS 
 

TOTAL VALIDADO PELA BANCA EXAMINADORA (nota máxima de dez pontos) 
 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 
Registros (para uso interno da Fundação La Salle): 
 

Analisado por: Homologado por: 

 
 
 
Considerações: 
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Anexo IV – Formulário Padrão de Recursos Administrativos 

 

 

 

Nome do Candidato  
 

Cargo Público   
 

Nº de Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

Data de Nascimento 
 

 

 Nota Recebida:____________________________                             Questão:___________________________ 

 
     Lista Preliminar de Inscritos        Gabarito Preliminar das Provas Objetivas         Nota Preliminar da Prova 

Seletiva: ________________________     

 

Argumentação: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 
 

Assinatura:__________________________________ 

 

______________________________, ______ de ___________________ de 20____. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(Preenchimento exclusivo da Fundação La Salle) 

Considerações: 
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Anexo V - Conteúdo Programático e Bibliografia Sugerida dos Cargos Públicos 
 
 

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações e atualizações, legislações 
complementares, súmulas, jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação do Aviso de 
Abertura de Inscrições. 

 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL INCOMPLETO E COMPLETO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Interpretação de texto. Análise global do texto. Classificação dos fonemas - encontros vocálicos e consonantais; 
dígrafos; sílabas. Acentuação gráfica. Processos de formação de palavras. Classes gramaticais. Termos da 
oração. Pontuação. Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Vocabulário. Ortografia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
CASTILHO, Ataliba T. de. 2010. Nova Gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro: Objetiva, 2009. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. 29ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. 
Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e 
expressões.  
 
Bibliografia Sugerida: 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
CASTILHO, Ataliba T. de. Nova Gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
LEDUR, Paulo F. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: Age, 2009. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. 29ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 

 
 
Conteúdos Programáticos: 
Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. 
Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e 
expressões.  
 
Bibliografia Sugerida: 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
CASTILHO, Ataliba T. de. Nova Gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
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LEDUR, Paulo F. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: Age, 2009. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. 29ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LEGISLAÇÃO  

PARA TODOS OS CARGOS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Constituição Federal: Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Dos Direitos e 
Deveres Individuais e Coletivos; Dos Direitos Sociais; Da Nacionalidade; Dos Direitos Políticos; Dos Partidos 
Políticos. Da Organização do Estado: Da Organização Político-Administrativa; Da União; Dos Estados Federados; 
Dos Municípios; Do Distrito Federal e Dos Territórios; Da Intervenção; Da Administração Pública. Da Organização 
dos Poderes: Do Poder Legislativo; Do Poder Executivo. Lei de Licitações (Lei Federal nº 8.666/1993 e 
alterações). Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Lei de Acesso à Informação (Lei 
Federal nº 12.527/2011). Código Penal: Dos Crimes contra a Administração Pública (arts. 312 ao 337-D). Lei 
Orgânica de André da Rocha. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de André da Rocha. Plano de 
Carreira dos Servidores do Município de André da Rocha. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil e Emendas Constitucionais. Brasília: Senado Federal, 
1988.  
_______ Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Brasília: 
Senado Federal, 1993.  
_______ Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos 
de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 1992. 
_______ Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991; e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 2011. 
_______. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e alterações. Código Penal. 
Município de André da Rocha. Lei Orgânica Municipal.  
__________ Lei nº 1.032/2015 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de André da 
Rocha.  
__________ Lei nº 1.033/2015 e alterações. Plano de Carreira dos Servidores do Município de André da Rocha. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL INCOMPLETO E COMPLETO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Conceitos básicos de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições lógicas simples e compostas; conectivos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); valores lógicos das proposições; 
negações de proposições lógicas; tabelas-verdade. Operações entre números reais (adição, subtração, 
multiplicação e divisão). Múltiplos e mínimo múltiplo comum. Divisores e máximo divisor comum. Regra de três 
simples (direta e inversa). Porcentagem. Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, 
capacidade, superfície, massa e tempo (unidades e transformações de unidades). Equações do primeiro grau. 
Matemática Financeira: Juros simples e Taxas proporcionais. Estatística: Interpretação de dados (gráficos e 
tabelas) e cálculo da média. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
Bibliografia Sugerida:  
DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 2ª Ed. Editora Ática, 2015.  
IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar – volume 11. São Paulo: Atual, 
2013.  
QUILELLI, Paulo. Raciocínio Lógico Matemática – Teoria e Questões – 3ª edição. Saraiva, 2015. 
SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volumes I. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.]. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - RACIOCÍNIO LÓGICO  

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
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Conteúdos Programáticos:  
Conceitos básicos de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições simples e compostas; conectivos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); negações; número de linhas de uma 
tabela-verdade; valores lógicos das proposições e construção de tabelas-verdade; Equivalências lógicas; 
tautologia; contradição; contingência; Operações lógicas sobre sentenças abertas; quantificadores lógicos e suas 
negações; Lógica de argumentação; Operações entre números reais (adição, subtração, multiplicação e divisão). 
Teoria dos conjuntos: operações entre conjuntos e Diagrama de Venn. Regra de três simples (direta e inversa) e 
composta. Porcentagem. Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, superfície, 
massa e tempo (unidades e transformações de unidades). Equações e sistema de equações do primeiro grau. 
Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Taxas proporcionais e equivalentes. Estatística: Interpretação 
de dados (gráficos e tabelas); cálculo de medidas de tendência central: média, mediana e moda. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
Bibliografia Sugerida:  
DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 2ª Ed. Editora Ática, 2015.  
GIOVANNI, José R. e BONJORNO, Paulo C. 360° Matemática Fundamental: Uma Nova Abordagem. Editora FTD, 
2015.  
IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar – volume 11. São Paulo: Atual, 
2013.  
QUILELLI, Paulo. Raciocínio Lógico Matemática – Teoria e Questões – 3ª edição. Saraiva, 2015. 
SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volumes I. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.]. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - RACIOCÍNIO LÓGICO  

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Conceitos básicos de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições simples e compostas; conectivos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); negações; número de linhas de uma 
tabela-verdade; valores lógicos das proposições e construção de tabelas-verdade; Equivalências lógicas; 
tautologia; contradição; contingência; Operações lógicas sobre sentenças abertas; quantificadores lógicos e suas 
negações; Lógica de argumentação; Operações entre números reais (adição, subtração, multiplicação e divisão). 
Teoria dos conjuntos: operações entre conjuntos e Diagrama de Venn. Regra de três simples (direta e inversa) e 
composta. Porcentagem. Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, superfície, 
massa e tempo (unidades e transformações de unidades). Equações e sistema de equações do primeiro grau. 
Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Taxas proporcionais e equivalentes. Estatística: Interpretação 
de dados (gráficos e tabelas); cálculo de medidas de tendência central: média, mediana e moda. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
Bibliografia Sugerida:  
DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 2ª Ed. Editora Ática, 2015.  
GIOVANNI, José R. e BONJORNO, Paulo C. 360° Matemática Fundamental: Uma Nova Abordagem. Editora FTD, 
2015.  
IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar – volume 11. São Paulo: Atual, 
2013.  
QUILELLI, Paulo. Raciocínio Lógico Matemática – Teoria e Questões – 3ª edição. Saraiva, 2015. 
SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volumes I. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.]. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MERENDEIRA 
 

 
Conteúdo Programático: 
Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Educação Alimentar e Nutricional. Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional. Alimentos e nutrientes. Fundamentos de alimentação. Fundamentos básicos de nutrição. 
Boas Práticas de fabricação de alimentos. Técnica dietética. Higiene e segurança alimentar. Higienização de 
utensílios de cozinha. Pré-preparo, preparo e processamento de alimentos. Saúde e Segurança no Trabalho. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ANVISA. Resolução - RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 e suas alterações/atualizações. Diretoria Colegiada 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 2004.  
______. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA. Brasília, 3ª edição.  
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BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira /Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. - 2. ed. - Brasília: Ministério da Saúde, 2014.  
BRASIL. Ministério do Trabalho. Norma Regulamentadora 6 – NR6. Brasília. Disponível em: 
http://www.mtps.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR6.pdf  
BRASIL. Secretaria da Saúde do RS. PORTARIA nº 78/2009. Aprova a Lista de Verificação em Boas Práticas para 
Serviços de Alimentação, aprova Normas para Cursos de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de 
Alimentação e dá outras providências. 
FIGUEIREDO, Roberto M. As armadilhas de uma cozinha. São Paulo: Manole, 2003.  
HAZELWOOD, D.; MCLEAN, A. C. Manual de Higiene para Manipuladores de Alimentos. São Paulo: Varela, 1994.  
ORNELLAS, Lieselotte H. Técnica dietética: seleção e preparo de alimentos. São Paulo: Atheneu, 2001. RECINE, 
Elisabetta; RADAELLI, Patrícia. Cuidados com os alimentos. NUT/FS/UnB – ATAN/DAB/SPS. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cuidado_alimentos.pdf 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MOTORISTA 
 

 
Conteúdo Programático: 
Legislação de trânsito. Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº. 9.503, de 23/09/97 e legislação complementar 
atualizada. Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização (vertical e 
horizontal). Veículos – tipos e usos. Habilitação. Infrações. Medidas administrativas. Processo administrativo. 
Recursos. Crimes de trânsito. Direção defensiva. Condições adversas. Acidentes. Mecânica básica. Principais 
sistemas e dispositivos de veículos automotivos - elétrico, de alimentação de ar e combustível, de transmissão, de 
arrefecimento/refrigeração, de lubrificação, de freios, de direção, de suspensão, de escapamento. Pneus e 
suspensão. Cambagem, convergência, calibragem. Painel de instrumentos. Luzes de advertência. Abastecimento 
de combustível, óleo lubrificante, fluido de arrefecimento, etc. Verificação das condições de dirigibilidade, uso de 
equipamentos e dispositivos de segurança. Parada segura em vias de trânsito. Primeiros Socorros. Manutenção 
dos sinais vitais. Condução de passageiros. Avaliação secundária. Procedimentos emergenciais. Movimentação e 
transporte de emergência. Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Lei Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações/atualizações. 
Brasília, 1997. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm 
DENATRAN. Direção defensiva: Trânsito seguro é um direito de todos. São Paulo: FGV, 2005.  
Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito – Disponível em: http://www.denatran.gov.br/resolucoes.htm  
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação. Disponível em: 
http://www.denatran.gov.br/index.php/educacao/109-educacao/publicacoes/449-publicacoes  
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume II - Sinalização Vertical de Advertência. Disponível em: 
http://www.denatran.gov.br/index.php/educacao/109-educacao/publicacoes/449-publicacoes  
Cartilha de Primeiros Socorros no Trânsito. Disponível em: 
http://www.abramet.com.br/files/cartillha_primeiros_socorros.pdf 
NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS NO TRÂNSITO. São Paulo: ABRAMET, 2005.  
Manuais de fabricante de veículos automotivos.  
Programas de Manutenção preventiva e periódica.  
Manuais de mecânica básica automotiva. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

SERVENTE 
 

 
Conteúdo Programático: 
Noções básicas sobre higiene e limpeza. Noções sobre materiais, saneantes e outros produtos de limpeza. 
Armazenamento de produtos. Tipos, métodos e processos de limpeza. Procedimentos de limpeza, desinfecção e 
descontaminação. Equipamentos de limpeza. Manuseio e reciclagem do lixo. Gestão de resíduos sólidos. Noções 
básicas de prevenção de acidentes no trabalho. Saúde e Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho. Coleta, lavagem, secagem e passagem de roupas. Processamento de roupas. Separação 
de roupas. Operação e manutenção de equipamentos e máquinas para lavanderia. Lavanderia Hospitalar. Boas 
Práticas de Funcionamento para as Unidades de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ANVISA. Orientações para consumidores de saneantes. Disponível em: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33920/281967/Cartilha+de+orienta%C3%A7%C3%A3o+para+os+consumido 
res+de+sanenantes/66163b65-1731-4d5c-b522-ccd146d7a2e1  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cuidado_alimentos.pdf


Município de André da Rocha/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 01/2018 

 
30 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

_______. Manual de Higiene e Limpeza. Disponível em: 
http://www.ccs.saude.gov.br/visa/publicacoes/arquivos/Manipulador_Agevisa-5.pdf  
BRASIL. Norma Regulamentadora 6 – NR6. Dispõe sobre os Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Brasília: 
Ministério do Trabalho. 
 _______. Norma Regulamentadora 18 – NR18. Dispões sobre Higiene e segurança no trabalho. _______. Cartilha 
de Reciclagem de lixo. Disponível em: http://www.prohomeimoveis.com.br/prohomeambiental/cartilha-reciclagem-
de-lixo/  
_______. Manual Lixo bem cuidado: Saúde protegida. Disponível em: 
http://www.ccs.saude.gov.br/visa/publicacoes/arquivos/Lixo_bem_cuidado.pdf  
_______. Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Brasília, 2010.  
CUNHA, Fernanda Maria de Brito. Manual de Boas Práticas para Serviços de Limpeza- abordagem técnica e 
prática, UNESP, 2002. Disponível em: http://www.unesp.br/pgr/pdf/manual-limpeza.pdf TORRES, Silvana; 
LISBOA, Terezinha C. Gestão dos serviços de limpeza, higiene e lavanderia em estabelecimentos de saúde. 
Indianópolis: Sarvier, 2009. 
 
 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

OPERÁRIO 
 

 
Conteúdo Programático: 
Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial:.  NR 6 – 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). NR 8 – Edificações. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem 
e Manuseio de Materiais. NR-12 – Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos NR 18 Condições e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção. Nomenclatura e forma correta de utilização e especificação de 
ferramentas e equipamentos para a realização de serviços de manutenção, capina e escavação de terrenos, carga 
descarga, transporte e arrumação de materiais, bem como para a higienização e limpeza predial, jardinagem, 
plantio, adubação, poda e aplicação de produtos químicos. Conhecimento sobre cuidados e operação de 
equipamentos de abastecimento e lavagem de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias. Conhecimento do uso 
de equipamentos de varrição, limpeza, escovação e polimento de pisos. Nomenclatura correta de materiais 
equipamentos e ferramentas utilizadas para a realização de serviços de limpeza e higienização de ambientes em 
geral, incluindo pisos, paredes, muros e forros. Conhecimento sobre o uso de materiais e ferramentas para auxílio 
na realização de mutirões e pequenas construções civis. Preparo de materiais e organização do espaço de 
trabalho. Preparo e assentamento de pisos, execução de pavimentação. Preparo de massas e argamassas. 
Traços. Uso de carros de transporte de materiais. Conhecimento na utilização de pequenos equipamentos para 
cortar, roçar, capinar, sulcar e cavar. Cores para descarte de resíduos, reciclagem e compostagem. Tipos de 
carros de transporte de materiais. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA do Cimento Portland. Apostila mãos à obra.   
BRASIL. NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI).   
_______. NR 8 – Edificações.   
_______. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais.  
________NR-12 – Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos  
________ NR 18 Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 
Cartilha de Reciclagem de lixo. Disponível em: http://www.prohomeimoveis.com.br/prohome-
ambiental/cartilhareciclagem-de-lixo/   
CRAVO, Antonieta Barreira. Jardinagem : flores, árvores e arbustos : dicas e cuidados necessários. São Paulo : 
Hemus, [1996]. 218 p.   
FERRAMENTAS GERAIS – MRO: Manutenção Reparo Operações – Guia de Suprimentos Industriais. Porto 
Alegre/RS, 2002/2003.   
FRAGA, Saturnino Vieira de. Floricultura, jardinagem e plantas ornamentais. 2. ed. rev. ampl. Porto Alegre : 
Imprensa Livre, 2007. 136 p.   
L‟HERMITE, Robert. Ao pé do muro. Brasília: SENAI-DF/Centro da Tecnologia da Construção, 1995.   
PIANCA, J.B. Manual do construtor. Porto Alegre: Globo, 1980.   
VERÇOZA, E.J. Materiais de construção. Porto Alegre: Sagra, 1987.  
Manuais de fabricantes de equipamentos e ferramentas para construção civil, lavagem e lubrificação de veículos. 
Manuais de fabricantes de carros de transporte. 
Sites sugeridos:  
www.dutramaquinas.com.br/c/movimentacao-de-carga-carros-para-carga-carros-de-transporte 
http://www.lojadomecanico.com.br/categorias/22/ferramentas-para-lava-jato-e-posto 
http://www.prohomeimoveis.com.br/prohome-ambiental/cartilha-reciclagem-de-lixo/ 
http://www.lojadomecanico.com.br/categorias/33/ferramentas-para-jardinagem 
 

http://www.lojadomecanico.com.br/categorias/33/ferramentas-para-jardinagem
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
 

 
Conteúdo Programático: 
Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial:.  NR 6 – 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). NR 8 – Edificações. NR 10 – Segurança em instalações e serviços em 
eletricidade. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais. NR-12 – Segurança no 
trabalho em máquinas e equipamentos NR-13 Caldeiras, vasos de pressão e tubulações. NR 18 Condições e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção. Cálculos usuais para realização de serviços de pintura e 
revestimento. Quantificação de materiais para a realização de serviços de enchimento de fôrmas, revestimentos 
(pisos, paredes, muros e forros). Nomenclatura e forma correta de utilização e especificação de ferramentas e 
equipamentos para a realização de serviços de manutenção, capina e escavação de terrenos, descarga, 
transporte e arrumação de materiais, bem como para a higienização e limpeza predial, jardinagem, plantio, 
adubação, poda e aplicação de produtos químicos. Conhecimento sobre cuidados e operação de equipamentos de 
abastecimento e lavagem de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias. Cuidados com o uso de lubrificantes. 
Noções sobre cuidados e reparos em pneus e câmaras. Conhecimento sobre o uso de materiais e ferramentas 
para auxílio na realização de mutirões e pequenas construções civis. Preparo e assentamento de pisos, execução 
de pavimentação. Conhecimentos gerais sobre instalações elétricas e hidrossanitárias, serviços de mecânica, 
carpintaria, marcenaria e serralheria. Noções sobre coleta e separação de lixo e resíduos sólidos, higienização e 
limpeza de equipamentos e recipientes usados no manuseio de resíduos. Noções de segurança no trabalho e uso 
de uniformes e equipamentos de proteção individual e coletivo. Cores para descarte de resíduos, reciclagem e 
compostagem. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA do Cimento Portland. Apostila mãos à obra.   
BRASIL. NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI).   
_______. NR 8 – Edificações.   
_______ NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 
_______. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais.  
________NR-12 – Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos  
________NR-13 Caldeiras, vasos de pressão e tubulações. 
________ NR 18 Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 
Cartilha de Reciclagem de lixo. Disponível em: http://www.prohomeimoveis.com.br/prohome-
ambiental/cartilhareciclagem-de-lixo/   
CRAVO, Antonieta Barreira. Jardinagem : flores, árvores e arbustos : dicas e cuidados necessários. São Paulo : 
Hemus, [1996]. 218 p.   
FERRAMENTAS GERAIS – MRO: Manutenção Reparo Operações – Guia de Suprimentos Industriais. Porto 
Alegre/RS, 2002/2003.   
FRAGA, Saturnino Vieira de. Floricultura, jardinagem e plantas ornamentais. 2. ed. rev. ampl. Porto Alegre: 
Imprensa Livre, 2007.  
L‟HERMITE, Robert. Ao pé do muro. Brasília: SENAI-DF/Centro da Tecnologia da Construção, 1995.   
PIANCA, J.B. Manual do construtor. Porto Alegre: Globo, 1980.   
VERÇOZA, E.J. Materiais de construção. Porto Alegre: Sagra, 1987.  
VERÇOZA, E.J. Impermeabilização na construção. Porto Alegre: Sagra, 1987. 
Manuais de fabricantes de equipamentos e ferramentas para construção civil, lavagem e lubrificação de veículos.  
Manuais de fabricantes de equipamentos para conserto de pneus e câmaras.  
Manuais de fabricantes de aros, pneus e câmaras para veículos e máquinas rodoviárias.  
Sites sugeridos:  
http://www.michelin.com.br/tudo-sobre-carros/Seguranca-e-Manutencao 
http://www.lojadomecanico.com.br/categorias/22/ferramentas-para-lava-jato-e-posto 
http://www.prohomeimoveis.com.br/prohome-ambiental/cartilha-reciclagem-de-lixo/ 
http://www.lojadomecanico.com.br/categorias/33/ferramentas-para-jardinagem 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

OPERADOR DE MÁQUINA 
 

 
Conteúdo Programático: 
Tipos e funções de máquinas rodoviárias. Operação de máquinas. Normas Regulamentadoras aplicadas à 
operação de máquinas. Responsabilidades. Inspeção inicial da máquina e equipamento. Lista de verificação. 
Manutenção de máquinas. Práticas recomendáveis para o uso de máquinas e equipamentos. Conhecimentos 
sobre pneus e rodas, tipos de tração, cambagem, convergência, lastro, patinagem e roda-livre. Sistemas de tração 
mistos. Sistema de esteiras. Sistema hidráulico. Máquinas de preparo e produção de concreto asfáltico. Máquinas 
compactadoras, niveladoras, corte e aterro, escavadeiras, esteiras transportadoras, equipamentos pneumáticos e 
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mecânicos para transporte de materiais de “bota-fora” aterro e remoção de camada asfáltica. Segurança na 
operação de equipamentos fora de estrada e normas de segurança para movimentação de terra e materiais 
descompactados. Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual e equipamento de proteção coletiva. 
Segurança na manutenção. Sistema de alimentação de ar e combustível. Sistema de lubrificação. Sistema de 
arrefecimento. Controles e instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção). Funcionamento de motor 
ciclo 4 tempos ciclo diesel. Calibração dos pneus. Caixa de câmbio, tipos de transmissão, transmissão e tomada 
de potência (TDP). Freios. Sistema hidráulico e de comando remoto. Sistema de bloqueio do diferencial. Conjunto 
de embreagem. Manutenção preventiva. Legislação de trânsito, e legislação municipal para transporte em vias 
urbanas. Manutenção de máquinas. Práticas recomendáveis para o uso de máquinas e equipamentos. 
Conhecimentos sobre pneus e rodas. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ABNT NBR ISO 6405-1:2015 - Máquinas rodoviárias - Símbolos para controles do operador e outros mostradores - 
Parte 1: Símbolos comuns. 
BRAIN Marshall, HARRIS, Tom. O que é uma escavadeira. 
<http://ciencia.hsw.uol.com.br/escavadeirascaterpillar1.htm> 
BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação  
complementar atualizada até a publicação do presente edital.    
_______. NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI).  
_______. NR 8 – Edificações.  
_______. NR 12– Máquinas e equipamentos.  
_______. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais. _______. NR 18 – 
Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. FERRAMENTAS GERAIS – MRO: 
Manutenção Reparo Operações –Guia de Suprimentos Industriais. Porto Alegre/RS, 2002/2003.  
MACHADO, A. L. T. Máquinas para preparo do solo, semeadura, adubação e tratamentos culturais. Pelotas: 
Editora UFPel, 1996.  
Manuais de fabricantes de máquinas rodoviárias.  
MORAES, M. L. B. Máquinas para colheita e processamento dos grãos. Pelotas: Editora UFPel, 1996.  
REIS, A. V. Motores, tratores, combustíveis e lubrificantes. Pelotas: Editora UFPel, 1999. 
Manuais de operação e manutenção de máquinas e equipamentos rodoviários.Site sugeridos: 
http://www.asmaquinaspesadas.com/2012/06/apostila-e-manual-de-operacao-para.html Tratores agrícolas – 
SENAR – disponível em: http://www.ufvjm.edu.br/disciplinas/agr045/files/2016/11/ 
Apostila-de-manuten%C3%A7%C3%A3o-de-tratores-emotores.pdf Introdução ao estudo de tratores e máquinas 
agrícolas – UFRJ – disponível em: 
http://www.ufrrj.br/institutos/it/deng/varella/Downloads/IT154_motores_e_tratores/Aulas/introducao_ao_estudo_dos 
_tratores.pdf https://www.cat.com/pt_BR/products/new/equipment.html http://www.michelin.com.br/tudo-sobre-
carros/Seguranca-e-Manutencao http://www.goodyear.com.br/caminhao-onibus/ 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
 

 
Conteúdo Programático: 
Tipos e funções de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas. Operação e condução de máquinas 
rodoviárias e equipamentos fora de estrada. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho aplicadas à 
operação de máquinas. Direção defensiva e cuidados na operação e manutenção de máquinas e equipamentos 
agrícolas. Responsabilidades na condução e operação de equipamentos na execução de serviços diversos, em 
especial de tratores e máquinas agrícolas. Inspeção inicial da máquina/veículo, partes componentes e 
equipamentos de segurança. Lista de verificação. Manutenção de máquinas. Práticas recomendáveis para o uso 
de máquinas e equipamentos. Conhecimento para uso de equipamentos de uso agrícola como: arado, colhedor, 
encanteirador, transportadora, carreta de transporte, sulcador, semeadora, roçadora, uso de retroescavadora (para 
manutenção de canaletas e taipas), equipamentos conjugados e autônomos. Conhecimentos sobre pneus e rodas, 
tipos de tração, cambagem, convergência, lastro, patinagem e roda-livre. Sistema de esteiras e mistos. Sistema 
hidráulico. Segurança na operação e normas de segurança. Uso de uniforme e equipamentos de proteção 
individual e equipamento de proteção coletiva. Segurança na manutenção. - Sistema de alimentação de ar e 
combustível; - Sistema de lubrificação; - Sistema de arrefecimento – Sistema de escapamento - Controles e 
instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção, luzes de advertência e de emergência); - 
Funcionamento de motor ciclo 4 tempos ciclo diesel; - Calibração dos pneus; - Caixa de câmbio, tipos de 
transmissão e tomada de potência (TDP); - Freios; - Sistema hidráulico e de comando remoto; - Sistema de 
bloqueio do diferencial; - Conjunto de embreagem; - Manutenção preventiva e corretiva de emergência. Código de 
trânsito brasileiro. Tipos de lubrificantes e seus usos. Acoplamento e utilização de implementos e equipamentos de 
uso conjunto com máquinas rodoviárias e agrícolas. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação 
complementar atualizada até a publicação do presente edital. 

http://www.goodyear.com.br/caminhao-onibus/
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Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial: 
_______. NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
_______. NR 8 – Edificações. 
_______. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais 
_______. NR 12 – Máquinas e equipamentos. 
_______. NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 
FERRAMENTAS GERAIS – MRO: Manutenção Reparo Operações – Guia de Suprimentos Industriais. Porto 
Alegre/RS, 2002/2003. 
MACHADO, A. L. T. Máquinas para preparo do solo, semeadura, adubação e tratamentos culturais. Pelotas: 
Editora UFPel, 1996. 
Manuais de fabricantes de máquinas rodoviárias. MORAES, M. L. B. Máquinas para colheita e processamento dos 
grãos. Pelotas: Editora UFPel, 1996. 
REIS, A. V. Motores, tratores, combustíveis e lubrificantes. Pelotas: Editora UFPel, 1999. 
Sites sugeridos: 
Manual de tratores Agrícolas – SENAR disponível em 
http://www.esalq.usp.br/departamentos/leb/disciplinas/Milan/leb332/Manut_SENAR.pdf 
Manuais de operação e manutenção de máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários. 
http://www.asmaquinaspesadas.com/2012/06/apostila-e-manual-de-operacao-para.html Tratores agrícolas – 
SENAR – disponível em: http://www.ufvjm.edu.br/disciplinas/agr045/files/2016/11/ 
Apostila-de-manuten%C3%A7%C3%A3o-de-tratores-emotores.pdf Introdução ao estudo de tratores e máquinas 
agrícolas – UFRJ – disponível em: 
http://www.ufrrj.br/institutos/it/deng/varella/Downloads/IT154_motores_e_tratores/Aulas/introducao_ao_estudo_dos 
_tratores.pdf https://www.cat.com/pt_BR/products/new/equipment.html http://www.michelin.com.br/tudo-sobre-
carros/Seguranca-e-Manutencao 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

 
Conteúdo Programático: 
Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Serviços e Servidores 
Públicos. Redação Oficial. Comunicação Escrita e Oral. Documentos e Modelos. Documentação e Arquivo. 
Organização do trabalho. Atendimento ao público. Segurança no ambiente de trabalho.  Ergonomia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ALEXANDRINO, M.; PAULO, V. Direito Administrativo Descomplicado. Rio de Janeiro: Método, 2011. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal. 
BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República. Brasília, DF: Presidência da 
República, 2002. 
DI PIETRO, M. S. Z. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2010. 
DUL, J.; WEERDMEESTER, B. Ergonomia prática. São Paulo: E. Blücher, 2013. 
KASPARY, A. J. Redação Oficial: normas e modelos. Porto Alegre: Edita, 2004. 
MEDEIROS, J. B.; HERNANDES, S. Manual da Secretária: técnicas de trabalho. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO 
 

 
Conteúdo Programático: 
Arcabouço legal do Sistema Único de Saúde. Estratégia da Saúde da Família. Atenção básica. Diretrizes da 
Política Nacional de Saúde Bucal. Atribuições do Auxiliar de Saúde Bucal. Equipamentos e aparelhos 
odontológicos. Materiais dentários. Anatomia das dentições. Morfologia dentária. Fundamentos básicos de 
emergências. Doenças infectocontagiosas. Resíduos de saúde, meio ambiente e sustentabilidade. Manutenção de 
equipamentos odontológicos. Ergonomia aplicada à odontologia. Promoção de saúde bucal. Noções de 
microbiologia e agentes infecciosos. Odontologia legal e odontologia do trabalho. Saúde coletiva. Psicologia na 
odontologia. Administração e noções de gestão odontológica. Ética profissional. Instrumental odontológico. 
Levantamentos epidemiológicos em odontologia. Índices epidemiológicos em odontologia. Prevenção de doenças 
bucais. Radiologia. Biossegurança. Segurança ocupacional. Uso de fluoretos no Brasil. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BIRD, D. L.; ROBINSON, D. S. Fundamentos em Odontologia para TSB e ASB. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei Orgânica da Saúde e atualizações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Brasília, 1990. 

http://www.michelin.com.br/tudo-sobre-carros/Seguranca-e-Manutencao
http://www.michelin.com.br/tudo-sobre-carros/Seguranca-e-Manutencao
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_______. Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Brasília, 2017 
_______. Lei Nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, e suas alterações/atualizações. Regulamenta o exercício 
das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. 
_______. Ministério da Saúde. Guia de recomendações para o uso de fluoretos no Brasil (Série A. Normas e 
Manuais Técnicos). Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
_______. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica, n. 17 (Série A. Normas e Manuais Técnicos) Saúde 
bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
_______. Ministério da Saúde. Diretrizes da política nacional de saúde bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. 
_______. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Serviços Odontológicos: Prevenção e 
Controle de Riscos. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
_______. MINISTÉRIO DA SAÚDE/ AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. Resolução da diretoria 
colegiada - rdc nº 222, de 28 de março de 2018. Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos 
de Serviços de Saúde e dá outras providências. 
BORGES, L. C. ASB e TSB - Formação e Prática da Equipe Auxiliar - 1ª EDIÇÃO. Rio de Janeiro. Elsevier, 2015. 
COIMBRA, J. L.; dos SANTOS, W. N. ASB: Auxiliar em Saúde Bucal. 1ª ed. Rio de Janeiro: Rubio, 2014. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

 
Conteúdo Programático: 
A Lei do Exercício profissional e o Código de Ética de Enfermagem. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios e 
diretrizes. Programa Nacional de Humanização. Política Nacional de Segurança do Paciente. Política Nacional de 
Atenção Básica. Programa Nacional de Imunizações. Prevenção de infecções relacionadas à assistência à saúde. 
Assistência de Enfermagem ao portador de doenças sexualmente transmissíveis e infectocontagiosas. Anatomia e 
fisiologia humana. Visitas Domiciliares. Cuidados no preparo e administração de medicamentos. Segurança do 
paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies, processamento de artigos para a saúde. 
Suporte avançado de vida. Assistência de enfermagem ao paciente crítico. Enfermagem médico-cirúrgica: 
Conceito, causas, sinais e sintomas, tratamentos e cuidados de enfermagem nas doenças cardiovasculares; 
respiratórias; gastrointestinais; neurológicas; hematológicas; urológicas; nefrológicas; musculoesqueléticas; 
endocrinológicas; dermatológicas. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BARROS, E.; TORRIANI M.S.; SANTOS, L.; ECHER, I.C. Medicamentos de A a Z – Enfermagem 2016-2018. 2 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2016.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 
________. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2012. (Série E. 
Legislação em Saúde). 
________. Lei nº. 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a Regulamentação do exercício da Enfermagem. 
Brasília, 1986. 
________. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. 
________. Ministério da Saúde. Programa Nacional de Imunizações: Calendário Vacinal. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2017.  
________. Ministério da Saúde. Prevenção clínica de doenças cardiovasculares, cerebrovasculares e renais. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2006. (Cadernos de Atenção Básica, n. 14) (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 
________. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medidas de prevenção de 
infecção relacionada à assistência à saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
________. Protocolos do Programa Nacional de Segurança do Paciente. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 
POTTER, P.A.; PERRY, A.G. Guia Completo de Procedimentos e Competências de Enfermagem. 8 ed. São 
Paulo: Elsevier, 2015.  
SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 13. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE SOCIAL 
 

 
Conteúdo Programático: 
Fundamentos teóricos metodológicos do Serviço Social. Serviço Social como profissão (ética profissional, 
regulamentação da profissão, demandas e desafios atuais do Serviço Social). Legislação Profissional: Lei que 
regulamenta a Profissão; Código de Ética do Assistente Social, Diretrizes Curriculares da ABEPSS para a 
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Formação Profissional. Projeto Ético-Político do Serviço Social como fundamento da formação e do exercício 
profissional. Inserção do assistente social nos processos de trabalho. Instrumentos do Trabalho Profissional: 
Entrevista, Grupo, Reunião e Visita Domiciliar. Processos de gestão na organização do trabalho e nas políticas 
sociais: planejamento, coordenação, execução, monitoramento e avaliação. Formulação e gestão de políticas 
sociais. O assistente social como trabalhador, as estratégias profissionais, a articulação entre as dimensões 
teórico-metodológica, ético-política e técnico-operativa e o produto do seu trabalho. Dimensão investigativa da 
profissão- concepção, elaboração e realização de projetos de pesquisa. Dinâmica institucional e a formulação de 
projetos de intervenção. Espaços ocupacionais do Serviço Social nas esferas pública e privada. Redes de 
atendimento. Assessoria técnica. Perícia, Estudo e Laudo Social. Questão social, políticas e movimentos sociais. 
Estado e políticas sociais. A legislação social e as leis regulamentadoras das políticas de Trabalho, Saúde, 
Assistência Social, Educação. Legislações afirmativas dos direitos de: Crianças e Adolescentes, Pessoas Idosas, 
Mulher. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ABRÃO, Kênia Cristina Lopes; MIOTO, Regina Célia Tamaso. Políticas familiares: uma introdução ao debate 
contemporâneo. Revista Katálysis, Florianópolis, v. 20, n. 3, p. 420-429, set./dez. 2017. doi: 
https://doi.org/10.1590/1982-02592017v20n3p420. 
ARMANI, Domingos. Como elaborar projetos? Guia prático para elaboração e gestão de projetos sociais. POA: 
Tomo Editorial. 2003. 
BAPTISTA, Miryan Veras. Planejamento social: intencionalidade e instrumentalização. São Paulo: Veras, 2000.  
BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências,1990. 
__________.  Lei nº 12.852/2013. Dispõe sobre o Estatuto da Juventude. Brasília, 2013. 
__________. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências.  
__________. Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações - Lei de Regulamentação da Profissão do 
Assistente Social. Com a alteração trazida pela Lei nº 12.317, de 26 de agosto de 2010. 
__________. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a LOAS (Organização da Assistência Social) 
e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 1993.  
__________.  Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o 
Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências, 1994. 
__________. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
Brasília, 2003. 
__________.  Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 
2004.  
__________. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, e dá outras providências.  
__________. Lei n.º 12.435/2011. Dispõe sobre o SUAS (Sistema Único de Assistência Social). Brasília, 2011. 
CFESS - Conselho Federal de Serviço Social. Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais. Texto 
aprovado em 13/3/1993, com as alterações introduzidas pelas Resoluções CFESS nº290/1994, 293/1994, 
333/1996 e 594/2011. 
__________. Conselho Federal de Serviço Social. O estudo social em perícias, laudos e pareceres técnicos. São 
Paulo: Cortez, 2003.  
CLOSS, Thaísa T.; SCHERER, Giovane A; Visita domiciliar no trabalho do assistente social: reflexões sobre as 
técnicas operativas e os desafios ético-políticos na atualidade. Revista Libertas, Juiz de Fora, v.17, n.1, p. 01-26, 
jan. a jul. / 2017. Disponível em: https://libertas.ufjf.emnuvens.com.br/libertas/article/view/3148/2410  
COUTO, B.R. YAZBEK, M.C. SILVA, M.O.S. Sistema Único de Assistência Social no Brasil- uma realidade em 
movimento. 5ª Ed. São Paulo: Cortez Editora. 2018. 
IAMAMOTO. Marilda Villela. Serviço Social em tempo de capital fetiche. São Paulo: Cortez, 2008.  
MEIRELLES, Giselle Ávila Leal de. Serviço social e “questão social”: fundamentos teóricos e análise 
contemporânea. Serviço Social em Revista, Londrina, v. 19, n. 2, p. 110-123, jan./jul. 2017. doi: 
https://doi.org/10.5433/1679-4842.2017v19n2p110 
MORAES, Carlos Antonio de Souza. Pesquisa em Serviço Social: concepções e críticas. Revista Katálysis, 
Florianópolis, v. 20, n. 3, p. 390. 
399, set./dez. 2017. doi: https://doi.org/10.1590/1982-02592017v20n3p390. 
MOTA, Ana Elizabete Simões da ; BRAVO Maria Inês Souza ; TEIXEIRA, Marlene ; UCHOA,Roberta ; 
MARSIGLIA, Regina Maria Giffoni ; GOMES, Luciano. (Org) Serviço Social e Saúde - Formação e Trabalho 
Profissional. São Paulo: Editora Cortez, 2006. 
SANTOS, C.M. BACKY, S. GUERRA, Y. (Org.) A Dimensão técnico-operativa no Serviço Social. São Paulo, Cortez 
Editora, 2012. 
RAICHELIS, Raquel. O trabalho do assistente social na esfera estatal. In: CFESS/ABEPSS (Orgs.). Direitos sociais 
e competências profissionais. Brasília: CFESS/Abepss, 2009. 
VICENTE, D. RICHELIS, R. ALBUQUERQUE, V. A Nova Morfologia do trabalho no Serviço Social. São Paulo, 
Cortez Editora, 2018. 
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ENFERMEIRO 
 

 
Conteúdo Programático: 
Política Nacional de Atenção Básica. Política Nacional de Segurança do Paciente. Programa Nacional de 
Humanização. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios e diretrizes. A Lei do Exercício profissional e o Código de 
Ética de Enfermagem. Programa Nacional de Imunizações. Prevenção de infecções relacionadas à assistência à 
saúde. Assistência de Enfermagem ao portador de doenças sexualmente transmissíveis e infectocontagiosas. 
Anatomia e fisiologia humana. Processo de enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem. 
Assistência de enfermagem à criança, adolescente, adulto e idoso com alterações do sistema neurológico, 
cardiovascular, respiratório, digestório, locomotor tegumentar, renal, endócrino e reprodutivo. Segurança do 
paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies, processamento de artigos para a saúde. 
Gerenciamento dos serviços e do cuidado de Enfermagem: liderança, gestão do desempenho e educação 
permanente das equipes. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BARROS, E.; TORRIANI M.S.; SANTOS, L.; ECHER, I.C. Medicamentos de A a Z - Enfermagem 2016-2018. 2 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2016. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2012. (Série E. 
Legislação em Saúde). 
________. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Segurança do paciente em 
serviços de saúde: Limpeza e desinfecção de superfícies. Brasília: Ministério da Saúde, 2012. 
________. Ministério da Saúde. Humaniza SUS: documento base para gestores e trabalhadores do SUS. Brasília 
(DF), 2008. 
________. COFEN. Resolução nº 564/217. Aprova a reformulação do Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem. Brasília, 2017. 
________. Ministério da Saúde. Programa Nacional de Imunizações: Calendário Vacinal. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2017.  
________. Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 
________. Protocolos do Programa Nacional de Segurança do Paciente. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 
________. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em 
serviços de saúde. Disponível em: http://www.trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf 
KURGANT, P. Gerenciamento em Enfermagem. 3 ed. Rio de janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
NANDA, Diagnósticos de Enfermagem da NANDA Internacional: Definições e Classificação 2015-2017. 10 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2015. 
SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 13. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
WILSON, D.; HOCKENBERRY, M.J.; Wong - Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. 9 ed. Porto Alegre: Artmed, 
2014. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 

 
Conteúdo Programático: 
Estrutura, organização e etapas da Assistência Farmacêutica. Farmacovigilância. Normas e procedimentos legais. 
Dispensação e manipulação. Medicamentos sob controle. Padronização de medicamentos. Controle da qualidade. 
Suporte nutricional. Quimioterapia. Gestão da farmácia hospitalar. Sistemas de distribuição de medicamentos. 
Administração de materiais e controle de estoque. Preparações magistrais. Preparo de misturas intravenosas. 
Preparo e diluição de soluções. Trabalho em saúde e práticas do farmacêutico. Legislação em Farmácia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ANSEL, Howard; PRINCE, Shelly J. Manual de cálculos farmacêuticos. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
BRASIL. Resoluções ANVISA. 
CAVALLINI, Míriam Elias. Farmácia hospitalar: um enfoque em sistemas de saúde. São Paulo: Manole, 2010. 
GHELER, Fernanda Valente. Manual de farmácia: clínica hospitalar. Porto Alegre: Edipucrs, 2010. 
GOMES, Maria José Vasconcelos de Magalhães. Ciências farmacêuticas: uma abordagem em farmácia hospitalar. 
São Paulo: Atheneu (São Paulo), 2003. 
NOVAES, Maria Rita Carvalho Garbi et al. Guia de boas práticas em farmácia hospitalar serviços de saúde. São 
Paulo: Vide o Verso, 2009. 
PEDUZZI, Marina. Equipe multiprofissional de saúde: conceito e tipologia. Rev. Saúde Pública [online]. 2001, v. 35, 
n. 1, p. 103-109. ISSN 0034-8910. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/rsp/v35n1/4144.pdf 
SCHRAIBER, Lilia Blima et al. Planejamento, gestão e avaliação em saúde: identificando problemas. Ciência & 
Saúde Coletiva [online]. 1999, v. 4, n. 2, p. 221-242. 
STORPIRTIS, Sílvia et al. Farmácia clínica e atenção farmacêutica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 
 

http://www.scielo.br/pdf/rsp/v35n1/4144.pdf
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FISIOTERAPEUTA 

 
 
Conteúdo Programático: 
Avaliação. Cicatrização. Biomecânica. Cinesiologia. Músculos. Postura. Equilíbrio. Marcha. Propriocepção. Terapia 
manual. Exercícios terapêuticos. Exames laboratoriais. Exames de imagem. Fisiologia do exercício. Recursos 
instrumentais em fisioterapia. Eletroestimulação neuromuscular. Bandagem terapêutica. Oxigenoterapia. 
Fisioterapia aquática. Reabilitação desportiva. Reabilitação em oncologia. Intervenções pulmonares. Fatores de 
risco e reabilitação da doença cardiovascular. Tecnologia assistiva. Cuidado paliativo. Inclusão. 
Interdisciplinaridade. Humanização no atendimento fisioterapêutico. Passagem de plantão em fisioterapia. 
Fisioterapia e biossegurança. 
 
Bibliografia Sugerida: 
COHEN, M.; PARREIRA, P.; BARATELLA, T. Fisioterapia aquática. São Paulo, Ed. Manole, 2011. 

DETURK, William E.; CAHALIN, Lawrence P. Fisioterapia cardiorrespiratória: baseada em evidências. Ed. 

Artmed, 2007. 

FERNANDES, Antonio Carlos; RAMOS, Alice Conceição Rosa; MORAIS FILHO, Mauro Cesar; ARES, Marcelo de 

Jesus Justino. Reabilitação. São Paulo, 2ª Edição. Ed. Manole, 2015. 

HOUGLUM, Peggy A. Exercícios terapêuticos para lesões musculoesqueléticas. São Paulo, Ed. Manole, 

2015. 

JARMEY, Chris. Músculos: uma abordagem concisa. São Paulo, Ed. Manole, 2008. 

KEIL, Anne. Bandagem terapêutica no esporte e na reabilitação. São Paulo, Ed. Manole, 2014 

KOPCZYNSKI, Marcos Cammarosano. Fisioterapia em neurologia. São Paulo, Ed. Manole, 2016. 

OATIS, Carol A. Cinesiologia: a mecânica e a patomecânica do movimento humano. São Paulo, Ed. Manole, 

2014. 

RODRIGUES, Andrea Bezerra; MARTIN, Leila Gonçalves Rocha; MORAES, Márcia Wanderley. Oncologia 

multiprofissional: patologias, assistência e gerenciamento. São Paulo, Ed. Manole, 2016. 

SARMENTO, George Jerre Vieira. O ABC da fisioterapia respiratória. São Paulo, 2ª Edição. Ed. Manole, 2015. 

SUASSUNA, Viviani Aparecida Lara; MOURA, Renata Henn; SARMENTO, Jorge Jerre Vieira; POSSETTI, Rosana 

Claudia. Fisioterapia em emergência. São Paulo, Ed. Manole, 2016. 

UMEDA, Iracema Ioco Kikuchi. Manual de fisioterapia na reabilitação cardiovascular. São Paulo, 2ª Edição. Ed. 

Manole, 2014. 

 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO VETERINÁRIO 
 

 
Conteúdo Programático: 
Saúde Pública. Enfermidades transmitidas por alimentos. Zoonoses. Epidemiologia Veterinária. Principais 
indicadores epidemiológicos. Vigilância Sanitária. Programas Sanitários. Defesa Sanitária Animal. Legislação, 
epidemiologia, patologia e diagnóstico das Doenças Animais de Notificação Compulsória no Estado do Rio Grande 
do Sul e no Brasil. Coleta e remessa de material para laboratório. Diagnóstico laboratorial: Provas, testes e 
parâmetros. Inspeção de Produtos de origem animal. Normas, instruções normativas e legislações estaduais, 
federais e internacionais pertinentes à área da medicina veterinária. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BLOOD, D. C. & RADOSTITS, O. M. Clínica Veterinária. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
BRASIL. Guia de Vigilância Epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_______. Ministério da Agricultura. Instrução Normativa n° 50 de 24 de Set. de 2013. Diário Oficial da União, n. 
186, 25 de setembro de 2013, Seção 1, p. 47. Disponível em: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/sanidade-
animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das-publicacoes-de-saude-
animal/Listadedoencasanimaisdenotificacaoobrigatoria.pdf 
Decreto nº 1.197/2018, de 04 de outubro de 2018. Regulamenta a Lei Municipal nº 1.133/2017, que dispõe sobre a 
inspeção e fiscalização dos produtos de origem animal no município de André da Rocha, cria o serviço de 
inspeção municipal - S.I.M. e dá outras providências. 
MANUAL MERCK de Veterinária – 10 ed.. São Paulo: Roca, 2014. 
OIE. World Organisation for Animal Health. 2017. Terrestrial Animal Health Code (Terrestrial Code). Disponível em 
http://www.oie.int/en/international-standard-setting/terrestrial-code/access-online/ 
OIE. World Organisation for Animal Health. 2017. Manual of Diagnostic Tests and Vaccines 
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for Terrestrial Animals 2017 (Terrestrial Manual). Disponível em http://www.oie.int/en/international-standard-
setting/terrestrial-manual/access-online/ 
RIO GRANDE DO SUL. Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Portaria Estadual N° 63 de 04 de 
abril de 2014. Disponível em: http://www.agricultura.rs.gov.br/upload/arquivos/201611/21143157-portaria-063-
doencas-de-notificacao-compulsoria.pdf 
SALMAN, M.D., Animal Disease Surveillance and Survey Systems, Methods and Application. Iowa: Blackwell, 
2003. 222p. 
THRUSFIELD, M. Veterinary Epidemiology. London: Butterworths, 2007. 610 p. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 

 
Conteúdo Programático: 
Anatomia. Bioética. Ética médica. Fisiologia médica. Interação medicamentosa. Resoluções do CREMERS. 
Avaliação, abordagem, acolhimento e assistência do paciente e da família. Diagnóstico e tratamento: cardiopatia 
isquêmica, hipertensão arterial, valvulopatias,endocardite infecciosa, arritmias, insuficiência cardíaca, pneumonias, 
tuberculose, asma brônquica, doença pulmonar obstrutiva crônica, tromboembolia pulmonar, doença péptica, 
hemorragia digestiva, diarréias, pancreatites, hepatites, cirrose hepática, infecção urinária, litíase urinária, doenças 
glomerulares, insuficiência renal aguda e crônica, anemias, linfomas, leucemias, obesidade, diabete mellitus, 
osteoporose, artrite reumatóide, epilepsia, carcinomas, gota, alcoolismo, doenças sexualmente transmissíveis, 
doenças parasitárias, meningites, infecção por HIV e AIDS, choque, imunizações em adultos, neuropatias 
periféricas, doenças cérebro-vasculares. Segurança do Paciente. Diagnóstico das patologias cirúrgicas frequentes 
e encaminhamento. Orientação e cuidados pré e pósoperatórios em intervenções cirúrgicas. Gerenciamento de 
serviços de saúde. Montagem, orientação e avaliação de sistema de referência e contra referência. Estudos de 
prevalência e incidência de morbimortalidade e de indicadores de saúde na população. 
 
Bibliografia Sugerida: 
FERREIRA, Lydia Masako (Coord.); ODO, Letícia Megumi (colab.). Guia de cirurgia: urgências e emergências. 
Barueri: Manole, 2011. 960 p. (Guias de medicina ambulatorial e hospitalar da UNIFESP-EPM). 
GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman's Cecil medicine. 24th. ed. Philadelphia: Elsevier, 2012. 2 vols. 
LONGO, Dan L. (Ed.) et al. Medicina interna de Harrison. 18. ed. Porto Alegre: AMGH, 2013. 2 vols. 
MARTINS, Herlon Saraiva et al. Emergências clínicas: abordagem prática. 7. ed. rev. atual. Barueri: Manole, 2012. 
1086 p. 
PAPADAKIS, Maxine A., MCPHEE, Stephen J., RABOW, Michael W. Current Medicina-Diagnóstico e Tratamento. 
53ª ed. Artmed, 2015. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO CLÍNICO ESF 
 

 
Conteúdo Programático: 
Saúde Brasileira; Organização e estratégias na Atenção Primária à Saúde. Abordagem Familiar; Morte e luto; 
Educação em Saúde e Intervenções Comunitárias; Registros Médicos, Certificados e Atestados. Criança e 
Adolescente–Desenvolvimento e crescimento; Saúde Mental; Segurança; Crescimento; Alimentação; Aleitamento 
Materno: Aspectos Gerais e Principais Dificuldades; Deficiência de Ferro e Anemia; Problemas Comuns dos 
Primeiros Meses à Adolescência; Excesso de Peso; Febre; Atendimento Ginecológico; Atenção em Situação de 
Violência. Saúde da Mulher - Planejamento Reprodutivo; Infertilidade ;Doenças crônicas na gestante; Doenças da 
gestação - Hipertensão Arterial, Diabetes, Infecções na Gestação; Infecção pelo HIV em Gestantes; Medicamentos 
na Gestação e Lactação; Abortamento; Doenças da Mama; Amenorreia; Sangramento Uterino Anormal; Secreção 
Vaginal e Prurido Vulvar; Dor Pélvica; Câncer Genital Feminino e Lesões Precursoras; Climatério; Atenção em 
Situação de Violência. Adulto - Prevenção de Doenças Crônicas; Alimentação Saudável, Atividade Física, 
Tabagismo e Etilismo; Obesidade; Diabetes Tipo 2; Hipertensão Arterial Sistêmica; Saúde do Trabalhador. 
Alterações do Sono; Cefaleia; Vertigens e Tonturas; Tosse Subaguda e Crônica; Dispneia; Dor Torácica; Sopros 
Cardíacos; Dor Abdominal Aguda; Dispepsia e Refluxo; Náuseas e Vômitos; Manifestações de Doenças Hepáticas 
Comuns; Problemas Digestivos Baixos; Edema de Membros Inferiores; Febre; Linfadenopatias; Fadiga; Perda de 
Peso; Anemias; Eletrocardiograma; Cardiopatia Isquêmica; Insuficiência Cardíaca; Arritmias Cardíacas; Doenças 
periféricas arteriais e venosas; Anticoagulação; Doença Renal Crônica; Asma; Doença Pulmonar Obstrutiva 
Crônica; Câncer; Doenças da Tireoide; Epilepsia. Atenção ao Idoso - Cuidados; Doença de Parkinson; Síndromes 
Demências; Doenças Cerebrovasculares; Cuidados Paliativos. Saúde Mental – Ansiedade; Depressão; Transtorno 
Bipolar; Psicoses; Somatização; Sexualidade; Drogas ilícitas; Transtornos na Infância e Adolescência. Doenças 
Musculoesqueléticas–Dores Musculoesqueléticas e Articulares; Osteoartrose; Gota e Pseudogota; Osteoporose e 
Prevenção de Fraturas; Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (DORT); Traumatismo; Problemas 
Musculoesqueléticos em Crianças e Adolescentes. Doenças Infecciosas Transmissíveis: Prevenção; Imunizações; 
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Doenças Febris Exantemáticas; Diarreias; Infecções Respiratórias; Tuberculose; Febre Reumática e Prevenção de 
Endocardite Infecciosa; Infecção do Trato Urinário; DST; HIV/AIDS; Hepatites Virais; Parasitoses Intestinais e 
Teciduais; Leishmaniose; Doença de Chagas; Dengue; Malária; Febre Amarela; Hanseníase; Leptospirose; Raiva; 
Saúde do Viajante. Olho Vermelho; Alteração da Visão; Patologias Oculares Comuns; Epistaxe; Rinite e sinusite; 
Otites; Dor de Garganta; Doenças da Cavidade Oral. Pele – Exames e terapêutica; Dermatoses 
Eritematoescamosas; Dermatites Eczematosas e Reações Medicamentosas; Prurido e Lesões Papulosas e 
Nodulares; Ressecamento da Pele e Sudorese Excessiva; Manchas; Reações Actínicas; Tumores Benignos e 
Cistos Cutâneos; Cânceres da Pele; Piodermites; Infecções pelo Herpesvírus e pelo Vírus Varicela-Zóster; 
Micoses Superficiais; Zoodermatoses. Cirurgia - Anestesia Regional; Ferimentos Cutâneos; Cirurgia da Unha; 
Infecções Não Traumáticas de Partes Moles; Pequenos Procedimentos; Queimaduras; Hérnias da Parede 
Abdominal; Doenças Comuns em Urologia; Problemas Orificiais. Situações de Emergência - Papel da Atenção 
Primária à Saúde em Urgências e Emergências; Acidentes por Animais Peçonhentos; Envenenamentos Agudos; 
Antídotos e Antagonistas em Intoxicações Exógenas; Ressuscitação Cardiopulmonar.  
 
Bibliografia Sugerida: 
DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em evidências. 4. ed. 
Porto Alegre: ArtMed, 2013. 1952 p.   
Projetos Diretrizes – Conselho Federal de Medicina e Associação Médica Brasileira  
Cadernos da Atenção Básica – Ministério da Saúde  
GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman's Cecil medicine. 24th. ed. Philadelphia: Elsevier, 2012. 2 vols. 
GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (Org.). Tratado de medicina de família e comunidade: princípios, 
formação e prática. Porto Alegre: Artmed, 2012. 2 vols.  
FERREIRA, LydiaMasako (Coord.); ODO, Letícia Megumi (colab.). Guia de cirurgia: urgências e emergências. 
Barueri: Manole, 2011. 960 p. (Guias de medicina ambulatorial e hospitalar da UNIFESP-EPM).   
LONGO, Dan L. (Ed.) et al. Medicina interna de Harrison. 18. ed. Porto Alegre: AMGH, 2013. 2 vols.  
MARTINS, Herlon Saraiva et al. Emergências clínicas: abordagem prática. 7. ed. rev. atual. Barueri: Manole, 2012. 
1086 p.   
MORAES, Márcia Vilma Gonçalves de. Doenças ocupacionais: agentes: físico, químico, biológico, ergonômico. 
São Paulo: Érica, 2013. 236 p.   
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ODONTÓLOGO 
 

 
Conteúdo Programático: 
Arcabouço legal do Sistema Único de Saúde. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. Política Nacional da 
Atenção Básica. Estratégia da Saúde da Família. Saúde Coletiva. Clínica ampliada. Atenção Primária em Saúde. 
Prevenção e controle das doenças bucais. Uso de fluoretos. Cariologia. Diagnóstico e tratamento da cárie dentária. 
Periodontia. Diagnóstico e tratamento das doenças periodontais. Endodontia. Diagnóstico em endodontia. Plano 
de tratamento em odontologia. Cirurgia bucomaxilofacial. Dentística restauradora. Patologia bucal. Radiologia em 
odontologia. Epidemiologia. Odontopediatria. Infecções odontogênicas. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ALMEIDA, O. Patologia oral (ABENO: Odontologia Essencial: parte clínica) – São Paulo: Artes Médicas, 2016.  
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei Orgânica da Saúde e atualizações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Brasília, 1990. 
_______. Ministério da Saúde. Diretrizes da política nacional de saúde bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. 
_______. Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Brasília, 2017 
_______. Ministério da Saúde. Guia de recomendações para o uso de flouretos no Brasil. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2009. (Série A. Normas e Manuais Técnicos) 
_______. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 
Gestão do SUS. Clínica ampliada e compartilhada. Brasília : Ministério da Saúde, 2009. (Série B. Textos Básicos 
de Saúde) 
FEJERSKOV, O.; NYVAD, B; KIDD, E. Cárie dentária: fisiopatologia e tratamento– 3ª.ed. – Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2017. 
GUEDES-PINTO, A. C. Odontopediatria - 9. ed. - Rio de Janeiro: Santos, 2017 
LANG, N. P., LINDHE, J. Tratado de periodontia clínica e implantologia oral - 6. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2018.  
MILORO, M. et al. Princípios de cirurgia bucomaxilofacial de Peterson – 3ª ed. - São Paulo: Santos, 2016. 
MONDELLI, J.  Fundamentos da dentística operatória. – 2ª. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. 
MOYSÉS, S. J. Saúde Coletiva: políticas, epidemiologia da saúde bucal e redes de atenção odontológica (ABENO: 
Odontologia Essencial : temas interdisciplinares)  – São Paulo: Artes Médicas, 2013.  
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MOYSÉS, S. T.; KRIGER, L.; MOYSÉS, S. J. Saúde coletiva: métodos preventivos para doenças bucais (ABENO: 
Odontologia Essencial: temas interdisciplinares). São Paulo: Artes Médicas, 2013.  
PEREIRA, M. F.; CRIVELLO Jr, O. Fundamentos de Odontologia - Radiologia Odontológica e Imaginologia - 2ª Ed. 
Santos, 2013. 
POGREL, M. A.; KARL-ERIK, K., ANDERSON, L. Cirurgia bucomaxilofacial. 1ª edição. Rio de Janeiro, Santos, 
2016. 
REGEZI, J. A. Patologia Oral Correlações Clinicopatológicas. Rio de Janeiro. Elsevier, 2012. 
ROTHMAN, K. J., et al. Epidemiologia moderna – 3. ed.. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
SILVA, A. F. Dentística restauradora. Do planejamento à execução – 1. ed. – Rio de Janeiro: Santos, 2016. 
SOARES, I. J. Endodontia: técnicas e fundamentos – 2. ed. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
STARFIELD, B. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. 2002. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 
Conteúdo Programático: 
Processos de Ensino-Aprendizagem na infância. Desenvolvimento infantil: aspectos físicos, afetivos, cognitivos e 
sociais. Profissional da Educação Infantil. Acolhimento e adaptação da criança na escola infantil. Planejamento da 
ação educativa para crianças entre 0 e 5 anos e 11 meses. Currículo na Educação Infantil. Organização da rotina, 
do cotidiano, dos tempos e espaços na escola infantil. Relações entre adultos e crianças e entre as crianças na 
escola infantil. Relação escola, família e comunidade. Ludicidade, jogos e brincadeiras na Educação Infantil. O 
educar e o cuidar na educação infantil. Documentação pedagógica: observação, registros e avaliação. Educação 
especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Hábitos saudáveis de saúde, higiene e alimentação. Prevenção de 
Acidentes e Primeiros socorros. Propostas Pedagógicas. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. A Avaliação 
na Educação Infantil. Projeto Político Pedagógico. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil. Base Nacional Comum Curricular. 
Plano Nacional de Educação. Plano de Carreira do Magistério Público do Município de André da Rocha. Sistema 
Municipal de Ensino do Município de André da Rocha.  
 
Bibliografia Sugerida: 
BARBOSA, Maria Carmen Silveira; HORN, Maria da Graça Souza. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. 
Porto Alegre: Artmed, 2008.  
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/a-base 
_______. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm 
_______. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9394.htm  
_______. Ministério da Educação. Alimentação Saudável e sustentável. Brasília, 2007. 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/alimet_saud.pdf 
_______. Ministério da Educação. Coleção Proinfantil. Módulo III. Brasília, 2006. Disponível em: 
http://portaldoprofessor.mec.gov.br/storage/materiais/0000012773.pdf 
_______. Ministério da Educação. Critério para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais 
das crianças. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfundamentais.pdf 
_______. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil. Brasília, 2010. 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file 
_______. Ministério da Educação. Dúvidas mais frequentes sobre Educação Infantil, 2013. Disponível em:  
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=8169-duvidas-mais-frequentes-
relacao-educacao-infantil-pdf&Itemid=30192 
_______. Ministério da Educação. Fundamentos da Educação. Didática da educação infantil II – fundamentos da 
avaliação da aprendizagem. Disponível em: http://portaldoprofessor.mec.gov.br/storage/materiais/0000012795.pdf 
_______.  Ministério da Educação. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=16690-politica-
nacional-de-educacao-especial-na-perspectiva-da-educacao-inclusiva-05122014&Itemid=30192 
_______. Ministério da educação. Política Nacional de Educação Infantil: pelo direito das crianças de zero a seis 
anos à Educação. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/pol_inf_eduinf.pdf 
CRAIDY, Carmen e KAERCHER, Gladis Elise P. da Silva (orgs). Educação Infantil pra que te quero? Porto Alegre: 
Artmed, 2001. 
_______. PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Lei Federal nº 13.005 de 2014. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm 
 
DORNELLES, Leni Vieira. Na escola Infantil todo mundo brinca se você brinca. In: CRAIDY, Carmen Maria e 
KAERCHER, Gladis Elise P. da Silva (orgs). Educação Infantil pra que te quero? Porto Alegre: Artmed, 2001.  
FOCHI, Paulo. Afinal, o que os bebês fazem no berçário?: comunicação, autonomia e saber-fazer de bebês em um 
contexto de vida coletiva. Porto Alegre: Penso, 2015. 
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FORTUNA, T. R. Sala de aula é lugar de brincar? In: XAVIER, M. L. M. e DALLA ZEN, M. I. H. (org.) Planejamento 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 
Conteúdo Programático: 
Aprendizagem como processo de construção do conhecimento. Concepções pedagógicas. Organização do 
trabalho pedagógico e Planejamento da ação educativa.  Documentação pedagógica: observação, instrumentos de 
registro e avaliação. Avaliação escolar. Alfabetização e letramento. A construção do número e numeramento. 
Atividades lúdicas e pedagógicas para os anos iniciais do ensino fundamental. Recreação e Ludicidade. Currículo 
escolar. Didática nos processos de ensino-aprendizagem. Ensino: concepções e tendências pedagógicas. Projeto 
Político Pedagógico. Proposta Pedagógica. Ambiente de aprendizagem, organização e rotina. Questões de 
gênero, etnia, raça e sexualidade e suas implicações pedagógicas. Diversidade Cultural. Educação especial na 
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Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 
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Conteúdo Programático: 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PSICÓLOGO 

 
 

Conteúdos Programáticos: 
Psicologia organizacional e do trabalho. Ética profissional. Psicodiagnóstico. Avaliação psicológica. Psicologia da 
saúde. Psicopatologia. Psicologia escolar. Psicologia infantil. Psicologia de grupo. Saúde coletiva. Psicologia breve 
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